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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 21 DE MARÇO DE 2014  

 

Aos vinte e um dias do mês de Março do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda 

do Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, a Senhora Vice-Presidente, Ana Maria Santos Marreco e Rosa de 

Gouveia, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Miguel António Bastos Brandão, Célia Maria da Conceição 

Mateus, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho, José Miguel Ramos Ferreira e Rita Teresa 

Amado Ferreira. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Faltou o Senhor Presidente, António Miguel Costa Baptista, que solicitou a respetiva 

substituição, nos termos do art.º 78.º e seguintes da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com a 

nova redação dada pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro. ------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior dois milhões, noventa e seis mil, 

setecentos e setenta euros e cinquenta e oito cêntimos; -----------------------------------------------  

Operações Orçamentais: um milhão, setecentos e sessenta e quatro mil, cento e três 

euros e sessenta cêntimos; -----------------------------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: trezentos e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e seis 

euros e noventa e oito cêntimos. ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente, em exercício, Ana Gouveia, deu início à sessão, começando por 

cumprimentar todos os presentes. Informou todos os presentes que o Senhor Presidente, 

António Miguel Baptista, se encontra na Ilha da Madeira, em representação da Dueceira, no 

âmbito do projeto ZIGALZIF ADRAM. ------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente colocou à aprovação o texto da ata número 4, datada de 7 de fevereiro 

de 2014, que foi previamente distribuída por todos os membros do Executivo, foi a mesma 

dispensada da sua leitura, a qual por unanimidade, foi aprovada, com a abstenção da 

Vereadora Rita Amado, por não ter participado na mesma. Posto isto e com a presença da 

Assistente Técnica, Ana Margarida Mendo, procedeu-se ao período antes da ordem do dia e 

seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de trabalhos antecipadamente 

entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como transcrito e fica arquivado no 

dossier anexo ao livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  
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Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------------  

A Vereadora Célia Mateus usou da palavra, tendo começado por cumprimentar todos 

os presentes. Seguidamente mencionou que quando a Câmara anterior, procedeu à ampliação 

do cemitério de Miranda, colocou ossários no cemitério antigo e no novo. -------------------------  

Tendo em conta o elevado desnível da localização do cemitério de Miranda, as 

ampliações são caras, pelo que é importante, gerir o espaço da forma mais racional possível; 

colaboraram na ampliação do cemitério de Semide e elaboraram projeto, compraram terrenos 

e lançaram concurso para o cemitério dos Moinhos; colaboraram nos arranjos exteriores de 

Vila Nova e alcatroaram arruamentos, junto do cemitério de Lamas. --------------------------------  

Relativamente ao cemitério de Miranda, informou que os ossários têm tido grande 

procura, razão que motivou a instalação de vários. Por questões ambientais e de 

racionalidade de espaço, elaboraram projeto/estudo para a colocação de mais ossários e de 

gavetões para um dos talhões do cemitério novo. Dado que se trata de uma obra necessária, 

alertou a Senhora Presidente, em exercício, para a situação, informando que os serviços 

técnicos possuem um estudo, elaborado no tempo do executivo anterior. --------------------------  

De seguida alertou para a necessidade de colocação de um sistema de queima de 

detritos no cemitério, uma vez que em termos de legislação e do ponto de vista ambiental, a 

mesma sugere este tipo de investimentos.”. --------------------------------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra, o Vereador José Miguel Ferreira, que depois de 

cumprimentar todos os presentes alertou para a necessidade de se colocarem guardas de 

segurança na estrada do Gondramaz e do Galhardo. Informou que na estrada de ligação entre 

Cadaixo e Gondramaz, foram colocados em várias curvas, mas não foi possível colocar em 

todas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Salientou que a situação neste momento ainda está mais grave, dado que andaram a 

cortar madeira, junto da estrada. De seguida informou que os serviços técnicos da Câmara, 

elaboraram um projeto que contempla o reforço do sistema de segurança nas restantes curvas 

e que era intenção do executivo anterior, dar sequência ao processo no curto prazo. Concluiu 

informando que dada a importância destes investimentos para a segurança destes locais, e 

que está em causa a segurança das pessoas, torna-se urgente intervir rapidamente. -------------  

Seguidamente usou da palavra, o Vereador Sérgio Sêco, que depois de cumprimentar 

todos os presentes alertou para a necessidade de se proceder ao alargamento da estrada de 

Pai Viegas-Montoiro, pois o estrangulamento existente prejudica as pessoas se deslocam à 

Quinta da Paiva. ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Informou ainda que se torna necessário, demolir o barracão e a casa velha que está a 

obstruir o caminho, que é uma intervenção simples e que permite dar ainda mais qualidade 

ao espaço. Alertou também para a necessidade de construção das casas de banho e da 

churrasqueira prevista para o espaço da Quinta da Paiva e para a necessidade de manutenção 

dos caminhos do circuito de manutenção e que existe madeira a obstruir o rio nos açudes. ----  

Quanto à sinalética, informou que o executivo anterior comprou placas para colocar 

no caminho pedonal que faz a ligação entre o centro educativo e a Quinta da Paiva e que 

estas placas ainda não foram colocadas, bem como noutros caminhos para os quais estavam 

previstas. Neste contexto solicitou que as mesmas sejam colocadas rapidamente, uma vez 

que foram já compradas há bastante tempo e estavam incluídas numa candidatura. -------------  

Relativamente à viatura do lixo salientou que ficaram satisfeitos, com a aquisição da 

mesma. Dado que a mesma já foi entregue questionando da data em que irá funcionar o 

sistema de recolha dos contentores que se encontram enterrados no mercado municipal. ------    

Seguidamente a Senhora Presidente, em exercício, Ana Gouveia, deu a palavra ao 

Vereador Miguel Brandão, que depois de cumprimentar todos os presentes, referiu que na 

passada segunda-feira, dia 17 de Março, foi publicada em Diário da Republica a Portaria n.º 

71/2014, da delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a área do município de Miranda 

do Corvo, ou de forma mais comum designada como, Carta de REN. ---------------------------------  

Com esta publicação o município tem próxima a concretização de uma realidade há 

tanto ansiada, a revisão do Plano Diretor Municipal, uma ferramenta urbanística e de 

ordenamento do território, um instrumento de extrema relevância para a dinâmica concelhia. 

Como é do conhecimento de todos, esta tão almejada publicação, é parte da solução 

de muitos problemas urbanísticos do nosso concelho, e a resolução do impasse na vida de 

muitos mirandenses, que viam a sua intenção de edificar em Miranda do Corvo como uma luz 

ao fundo do túnel que nunca mais alcançavam. Referiu que como a revisão do PDM tem um 

papel preponderante na dinâmica concelhia, e que congrega também em si as politicas de 

desenvolvimento para o município, embora seja uma solução que não é perfeita, contudo 

merece de futuro de iteração nesse sentido, porque só com esta preocupação é possível ter 

um concelho ativo. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Salientou que a revisão do PDM foi uma tarefa árdua, penosa e morosa, como todos 

nós sabemos, mas se hoje é “quase” uma realidade, no entanto em muito se deve ao esforço 

e dedicação dos funcionários desta Autarquia, aos quais deixou uma palavra de 

agradecimento.”. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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Seguidamente o Vereador Sérgio Sêco, em nome dos Vereadores do PSD-CDS-PP 

“Miranda não Pode Parar”, mostrou satisfação pela publicação da carta da Reserva Ecológica 

Nacional, pois há muito que ansiavam por esta publicação. Salientou que já por várias e 

diversas vezes, alertaram para a necessidade da referida publicação. Salientou ainda que nos 

últimos anos, se ansiava para esta concretização.  ------------------------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra a Senhora Presidente em exercício, Ana Gouveia, que 

informou que no próximo dia 30 de março, estará presente a TVI para fazer o programa em 

direto “Somos Portugal”. Referiu que a Câmara recebeu o contacto dos mesmos para saber do 

interesse. Atendendo a que os custos são residuais, tendo em conta, a contrapartida que é 

dada ao município, informou que começaram a fazer todos os esforços para que essa 

transmissão em direto seja uma realidade. Os custos dizem respeito a 350 refeições e 60 

dormidas. Informou que pela realização do programa, foi resolvido antecipar a “Semana da 

Chanfana”, que se irá realizar do dia 29 de março ao dia 6 de abril e que se irá realizar uma 

feira de artesanato e mostra de produtos concelhios endógenos que decorrerá no dia 30.  -----  

Informou também que a Associação de Pais de Miranda do Corvo, remeteu um convite 

para um jantar saudável, o qual se realizará no próximo dia 4 de abril, às 20.00 horas e que 

estará aberto a quem quiser participar, mediante inscrição. ------------------------------------------  

Finalmente, fazendo o ponto da situação das comemorações dos 40 anos de abril, 

informou que a primeira iniciativa, será o arranque das comemorações, com o recital “Contra 

Canto”, baseado nas canções de Zeca Afonso. Informou que na Casa das Artes será inaugurada 

uma nova exposição, substituindo a que se encontra. A sua inauguração será às 21.00 horas, 

imediatamente antes do espetáculo musical. -------------------------------------------------------------  

Em relação aos alertas dos Vereadores Célia Mateus José Ferreira e Sérgio Sêco, 

informou que fica tudo registado e passou a palavra ao Vereador Rui Godinho, para prestar 

alguns esclarecimentos, agradecendo todos os alertas. -------------------------------------------------    

O Vereador Rui Godinho, cumprimentou todos os presentes. Seguidamente informou 

que relativamente aos alertas dados pelo Vereador Sérgio Sêco, em concreto o vandalismo na 

ponte e a árvore caída já foram sinalizadas e informados os serviços do estaleiro. ---------------  

O Vereador José Miguel, solicitou mais uma vez a palavra para questionar 

relativamente às informações dadas pela Senhora Presidente em exercício no que toca ao 

programa televisivo da TVI, quais são os valores envolvidos nas refeições e dormidas dos 

participantes? ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Senhora Presidente em exercício referiu que o valor ronda os quatro/cinco mil 

euros. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

O Vereador José Miguel, referiu que voltando ao assunto e relativamente a esta opção 

do município aceder ao convite que lhe foi lançado pela TVI, em nome dos colegas do partido 

felicitou o município, porque é uma boa atitude e uma boa maneira de se promover o 

concelho, num custo controlado. Enalteceu o espírito de abertura do município, em aceder a 

este convite e dar uma tarde de televisão a Miranda do Corvo. ---------------------------------------  

Relativamente à Casa das Artes felicitou a Câmara Municipal por finalmente ter 

trocado a exposição existente, esperando que o seu alerta tenha contribuído de alguma forma 

para isso. Solicitou que de agora em diante as exposições sejam mais curtas e mais 

alternância. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício, referiu que as exposições envolvem muito 

dinheiro  mas a primeira esteve o tempo previsto. Assim como a seguinte, que também tem 

um tempo previsível. Agradeceu as felicitações dadas pelo Senhor Vereador. ---------------------   

Seguiu-se a apreciação dos assuntos constantes na agenda, documento que aqui se dá 

como transcrito e fica arquivado no dossier anexo ao livro de atas.  ---------------------------------  

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  

De Sílvia Lopes Emídio Rodrigues, a solicitar o condicionamento do estacionamento 

aos lojistas e respetivos clientes na Rua Sebastião da Cruz Lopes. Tem junto informação 

da Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Fátima Ferreira. ---------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade retirar o assunto para ser reanalisado com 

outras situações idênticas. 

De Lousã Volley Clube a solicitar a realização de uma parceria para promoção do 

XV Torneio Internacional de Voleibol Summer Cup, que se irá realizar de 2 a 6 de Julho. 

Tem junto informação do Técnico Superior, Rafael Pereira e da Coordenadora da Área 

Financeira, Património e Aprovisionamento, Lourdes Silva. ----------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no valor de 800,00 euros e 

apoiar logisticamente o referido torneio, ficando responsável pela verificação da eficácia do 

subsídio o Técnico Carlos Rafael. ----------------------------------------------------------------------------    

Do Técnico Superior, Rafael Pereira, a informar acerca da eficácia do subsídio 

atribuído à Escola de Futsal Viveiro para aquisição de equipamento desportivo. --------------  
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O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicou o seu impedimento no 

presente processo, por motivo de ter familiares diretos na Fundação, ausentando-se da sala. -  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram remeter à Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, para proceder ao pagamento do subsídio atribuído em sessão camarária de 

19 de setembro de 2013 e de acordo com a informação técnica. -------------------------------------  

Da Confraria da Geropiga, a solicitar a atribuição de subsídio para apoiar as 

despesas com o 9.º Grande Capítulo. ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade remeter o processo à Comissão de Análise de 

atribuição de subsídios para verificar o seu enquadramento, sendo presente numa próxima 

sessão para atribuição do mesmo. ---------------------------------------------------------------------------  

Da Confraria do Vinho de Lamas, a solicitar a atribuição de um subsídio para fazer 

face a despesas relacionadas com a adesão à Federação Portuguesa das Confrarias 

Gastronómicas e criação e registo junto do Instituto Português da Propriedade Industrial 

do Vinho de Mesa Eira Velha. -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade remeter o processo à Comissão de Análise de 

atribuição de subsídios para verificar o seu enquadramento, sendo presente numa próxima 

sessão para atribuição do mesmo. ---------------------------------------------------------------------------  

Da Freguesia de Vila Nova, a solicitar a colocação de um espelho vertical na Reta 

de Vila Nova. Tem junto informação técnica, propondo a aquisição de um espelho 

parabólico para o nó de ligação a Vila Flor a partir da Reta de Vila Nova. -----------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder à aquisição e respetiva colocação de 

espelho parabólico para o nó de ligação a Vila Flor a partir da Reta de Vila Nova, de acordo 

com o parecer técnico. ----------------------------------------------------------------------------------------   

O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicou o seu impedimento no 

processo seguinte, por motivo de ter familiares diretos na Fundação, ausentando-se da sala.--  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Da Fundação ADFP - Assistência, Desenvolvimento e Formação Profissional, a 

solicitar a reanálise do nosso ofício n.º 702, datado de 8/02/2013, relativo à limpeza de 
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fossas. Tem junto informação da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Marilene 

Rodrigues, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------------------  

“ - O requerimento a solicitar a isenção das taxas da limpeza de fossa é de 

24/07/2012. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- A deliberação a conceder a isenção das taxas da limpeza de fossa é de 16/08/2012. -  

- Pelo que existe uma requisição datada de 17/07/2012 que é anterior quer ao pedido 

de isenção (24/07/2012), quer a deliberação de Câmara (16/08/2012) -----------------------------  

- E outra requisição datada de 06/08/2012, que é posterior ao pedido de isenção 

(24/07/2012) e anterior a deliberação de Câmara (16/08/2012) --------------------------------------  

Face ao exposto, atendendo ao solicitado pelo executivo em reunião de câmara de 

21/02/2014 e salvo melhor opinião, apenas poderá ser considerado que a deliberação de 

06/08/2012 tenha efeitos retroativos ao pedido de isenção, ou seja, a 24/07/2012 e nesse 

sentido ficar abrangida a requisição de 06/08/2012. ----------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Marilene Rodrigues (a).”. ----------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a isenção do pagamento 

das taxas, relativas à limpeza de fossa, de acordo com a informação da Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira, no sentido de apenas ser considerada que a deliberação de 

06/08/2012 tenha efeitos retroativos ao pedido de isenção, ou seja, a 24/07/2012 e nesse 

sentido ficar abrangida a requisição de 06/08/2012, devendo ser efetuado o pagamento no 

valor de 303,59 euros. -----------------------------------------------------------------------------------------   

OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------------------------------------------  

Apoio técnico para licenciamento de obras no edifício da antiga pré-primária das 

Souravas: presente informação técnica, do seguinte teor: ------------------------------------------  

“Dado que a primeira revisão do PDM se encontra numa fase de conclusão, (estando 

apenas a aguardar a publicação da REN em Diário da República) e um vez que a situação em 

análise só será regularizável à luz desta primeira revisão do PDM, propõe-se que se aguarde a 

sua entrada em vigor. ------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Abel Soares (a).”. -------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a suspensão do processo de 

licenciamento até à entrada em vigor da revisão do PDM, de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reposição de legalidade urbanística/processos de contraordenação n.º 98/2008 e 

135/2008 - António Mário Silva, Lamas - Miranda do Corvo: presente informação técnica, 

do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

“De acordo com o solicitado informamos que, após compulsar a aplicação informática 

de registo de licenciamento de obras particulares – SPO, não foi detetado qualquer registo de 

licenciamento das obras descritas no auto de notícia elaborado pelos serviços de fiscalização.  

Conclui-se assim que não foi ainda reposta a legalidade urbanística da obra executada 

sem licença. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, e salvo melhor opinião, propomos que: -------------------------------------  

1 – Relativamente ao processo de contra-ordenação: ------------------------------------------  

Que seja dado conhecimento à instrutora do processo de contra-ordenação, de forma 

a ser dada continuidade à tramitação do mesmo, uma vez que o processo de contra-

ordenação e o processo de licenciamento são dois processos distintos.------------------------------  

2 – Relativamente ao processo de reposição de legalidade urbanística: --------------------  

Deve assim a autarquia decidir/deliberar se concede um determinado prazo para o 

requerente dar continuidade ao procedimento de licenciamento da obra em causa, ou se 

ordena a demolição da mesma, de acordo com o previsto legalmente no artigo 106.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, na sua atual redação. --------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 11 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva. -----------------------------------------------------------------------   

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um último prazo de 30 dias para 

entrega de processo de licenciamento da obra em causa.  ---------------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação, de 

forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo, de acordo com a informação técnica.  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento 

n.º 3264/2014, de Augusto Carlos Cancela Francisco, residente em Rua das Lapas - 

Moinhos, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 90 dias 

para entrega de processo de licenciamento. Tem junto informação técnica, do seguinte 

teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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“O requerente solicita, através do requerimento n.º 3264/2014 de 26 de fevereiro de 

2014, a prorrogação de 90 dias, para apresentação dos elementos para reposição da 

legalidade urbanística das obras executadas sem licença de construção, os elementos em 

causa foram solicitados no ofício n.º 327 de 20/01/2013 para serem apresentados no prazo de 

30 dias após a notificação. ------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções, indicadas nas informações técnicas em anexo que se 

encontram anexas ao processo, não existindo enquadramento legal para a concessão da 

prorrogação requerida, deixo à consideração superior da autarquia o deferimento da 

prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. --------------------------------------------------------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que a presente obra foi já alvo de Auto de Notícia n.º 117/2013 e 

instauração de processo de contraordenação n.º 06/2014. ---------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28-02-2014. ---------------------------------------------------------------------  

O Técnico, Eng.ª Lurdes Figueiredo (a).”. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega de 

elementos solicitados. -----------------------------------------------------------------------------------------    

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

6/2014, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Auto de notícia n.º 29/2010 - José Domingues da Piedade Mendes: presente 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“De acordo com o solicitado e relativamente ao ponto 1 da informação em anexo 

tenho a informar: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

1 – O auto de notícia n.º 29/2010 foi elaborado em virtude de se ter verificado uma 

escavação no talude existente, no local verificou-se também a existência de um poço. ---------  

2 – A deslocação foi feita ao local por ordem do Sr. Ex. Vice-Presidente, Sr. Reinaldo 

Couceiro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3 – Nada mais há a acrescentar ao descrito no auto de notícia n.º 29/2010. --------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------   

Miranda do Corvo, 05 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  
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Ricardo Gameiro (a); Hugo Simões, Fiscal Municipal (a).”. -----------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade notificar o munícipe para no prazo de 30 dias 

proceder ao início do licenciamento das obras.-----------------------------------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos - reposição de 

legalidade urbanística: requerimento n.º 3409/2014, de Maria do Carmo Lourenço 

Francisco, residente em Montoiro - Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo 

pelo período de 60 dias para entrega de elementos. Tem junto informação técnica, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 60 dias. ---------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeira às sanções indicadas na informação técnica de 13 de dezembro de 

2013, não existindo enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à 

consideração superior da autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo 

requerente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia n.º 64/2013 relativamente à obra 

em causa, encontrando-se em tramitação o processo de contraordenação n.º 79/2013. ---------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Pedro José Correia de Paiva (a).”. ----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um último prazo de 30 dias para 

entrega de elementos solicitados. ---------------------------------------------------------------------------    

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

79/2013, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento 

n.º 2195/2014, de Adelino Simões Bento, residente em Rua Principal, 215, Semide - 

Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 60 dias para entrega 

de documentação solicitada. Tem junto informação técnica do seguinte teor:  ----------------  
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“Relativamente ao assunto em epígrafe e de acordo com o solicitado por V. Exª, 

cumpre-me informar: ------------------------------------------------------------------------------------------  

O titular do presente processo solicita nova prorrogação do prazo por mais 60 dias 

para conseguir reunir toda a documentação solicitada através do ofício nº 314 de 20/01/2014. 

Consultado o processo relativo à obra executada sem alvará de licença de construção 

emitida pela Câmara pertencente a Adelino Simões Bento pode concluir-se que o mesmo se 

encontra a decorrer desde maio de 2007 altura em os serviços de fiscalização detetaram que 

se encontrava em execução um barracão junto à habitação do titular do presente processo. --  

Em 07 de setembro de 2007 foi notificado o titular do processo através do ofício nº 

9034 para apresentar, no prazo de 30 dias, um projeto de execução, instruído de acordo com 

o previsto no novo regime jurídico da urbanização e da edificação acompanhado de certidão 

de teor do prédio emitida pela conservatória do Registo Predial de Miranda do Corvo. ----------  

Em resposta ao referido ofício o titular do processo veio solicitar, através do 

requerimento nº 14102 de 08/10/2007, a prorrogação do prazo por 60 dias para apresentar os 

documentos solicitados pelo facto de se encontrar a tratar da escritura de partilhas e 

legalizar o terreno. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O prazo foi-lhe concedido tendo tal decisão sido comunicada através do ofício nº 

11784 de 19/11/2007. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Em 11/12/2007 o titular do processo solicitou, através do requerimento nº 17462, o 

prazo de 60 dias para apresentar projeto relativamente a uma construção sem alvará de 

licença de construção ou autorização sita em Casal do Meio, Semide, uma vez que ainda não 

foi efetuada a escritura de partilhas. -----------------------------------------------------------------------  

Foi novamente concedido o prazo de 60 dias tendo tal decisão sido comunicada 

através do ofício nº 6552 datado de 02/07/2008. --------------------------------------------------------  

Através do requerimento nº 12422, de 08/09/2008, o titular do processo solicitou 

novo prazo de 60 dias para apresentação de documentos para instrução do processo relativo à 

construção de um anexo em Casal do Meio, em virtude de se encontrar a decorrer a 

legalização do prédio. Através do referido requerimento informa que o terreno passou por 

uma operação de destaque pedida aos nossos serviços em nome de António Miguel dos Santos 

Batista, seu cunhado, através do processo nº 78/2008, encontrando-se o mesmo numa fase de 

registo na Repartição de Finanças e Conservatória do Registo Predial de Miranda do Coro. -----  

Esse requerimento foi analisado e informado no sentido de lhe ser concedido novo 

prazo de 60 dias no entanto tal decisão nunca lhe foi comunicada. ----------------------------------  
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Em 02/12/2013 foi elaborada uma informação, no seguimento do requerimento 

entrado sob o registo nº 17462 que propõe que: ----------------------------------------------------------  

Se notifique o munícipe para solicitar o licenciamento do barracão, através da 

apresentação do respetivo projeto, sendo este instruído nos termos definidos no artigo 20º do 

Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação conjugado com o previsto no 

artigo 11º da Portaria n.º 232/2008, de 11 de março; ---------------------------------------------------  

Seja instaurado um processo de contraordenação ao abrigo da alínea a) do nº 1 do 

artigo 98º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação uma vez que o 

barracão foi executado sem alvará de licença de construção emitido; ------------------------------  

Na sequência dessa informação foi novamente notificado o munícipe, através do ofício 

nº 314 de 20 de janeiro de 2014, para apresentar o pedido de licenciamento das obras 

executas sem alvará de licença, no prazo de 15 dias. ---------------------------------------------------  

Como resposta obteve-se um novo pedido de prorrogação do prazo por mais 60 dias 

para conseguir reunir toda a documentação. --------------------------------------------------------------  

Face ao que foi referido pode concluir-se que desde que o processo teve início – em 

maio de 2007 – o munícipe já pediu 3 prorrogações ainda não tendo apresentado qualquer 

pedido de licenciamento. -------------------------------------------------------------------------------------  

Através da consulta ao serviço de contraordenações fui informada de que foi realizado 

o auto de notícia nº 111/2013 ao qual se seguiu a instauração do processo de contraordenação 

cujo nº é o 1/2014. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim sendo proponho que seja concedido um novo e último prazo de 30 dias para 

reposição da legalidade urbanística. ------------------------------------------------------------------------  

De acordo com o artigo 106º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, na sua 

atual redação, caso não seja reposta a legalidade urbanística pode o presidente da câmara 

municipal ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas 

condições em que se encontrava antes da data de início das obras ou trabalhos, fixando um 

prazo para o efeito. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A demolição pode ser evitada se a obra for suscetível de ser licenciada ou objeto de 

comunicação prévia ou se for possível assegurar a sua conformidade com as disposições legais 

e regulamentares que lhe são aplicáveis mediante a realização de trabalhos de correção ou de 

alteração. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A ordem de demolição ou de reposição a que se refere o n.º 1 é antecedida de 

audição do interessado, que dispõe de 15 dias a contar da data da sua notificação para se 

pronunciar sobre o conteúdo da mesma. -------------------------------------------------------------------  

Decorrido o prazo referido no n.º 1 sem que a ordem de demolição da obra ou de 

reposição do terreno se mostre cumprida, o presidente da câmara municipal determina a 

demolição. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estando a decorrer um processo de contraordenação deverá ser dado conhecimento 

desta informação à sua instrutora. --------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 11 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

Fátima Ferreira, Dr.ª (a), Técnica de Planeamento Regional e Urbano.”. -----------------  

A Câmara deliberou por unanimidade dar um último prazo de 30 dias para reposição 

da legalidade urbanística, de acordo com a informação técnica. -------------------------------------  

Reposição de legalidade urbanística, em Lombo, Lamas, Miranda do Corvo - Paulo 

Jorge carvalho Rodrigues: presente informação técnica, do seguinte teor: ---------------------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe e de acordo com o solicitado por V. Exª 

cumpre-me informar: ------------------------------------------------------------------------------------------  

O anexo localizado em Lombo, freguesia de Lamas, está inserido em área abrangida 

pelo Plano Diretor Municipal (PDM), em área classificada como solo rural e qualificada como 

Espaço Agrícola – Reserva Agrícola Nacional, de acordo com a planta de ordenamento e 

condicionada pela Reserva Agrícola Nacional de acordo com a planta de condicionantes. -------  

De acordo com o artigo 7º do regulamento do PDM: -------------------------------------------  

“1 – Os solos da Reserva Agrícola Nacional devem ser exclusivamente afetos à 

agricultura, sendo proibidas todas as ações que diminuam ou destruam as suas 

potencialidades agrícolas designadamente as seguintes: -----------------------------------------------  

a) construção de obras hidráulicas, de vias de comunicação e acessos, de edifícios, a 

execução de aterros e escavações, implantação de muros, postes, vedações com carácter 

permanente suscetíveis de intervir perniciosamente na exploração agrícola dos terrenos da 

R.A.N. consideradas em conjunto ou dificultarem ações de emparcelamento; ---------------------  

b) O lançamento ou depósito de resíduos radioativos, resíduos sólidos urbanos, 

resíduos industriais ou outros produtos que contenham substâncias ou micro-organismos que 

possam alterar as características do solo; -----------------------------------------------------------------  

c)O despejo de volumes excessivos de lamas, designadamente resultantes da utilização  
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indiscriminada de processos de tratamento de efluentes; ----------------------------------------------  

d) -- As ações que provoquem erosão e degradação do solo, desprendimento de terras,  

inundações, excesso de salinidade e outros efeitos perniciosos; --------------------------------------  

e)- A utilização indevida de técnicas ou produtos fertilizantes e fitofarmacêuticos, nos  

termos do Artº 8, nº 1 do Decreto-Lei nº 196/89 de 14 de Junho; -------------------------------------  

f)A expansão ou abertura de exploração de inertes; -------------------------------------------  

g) - A instalação de parques de sucata, lixeiras, nitreiras e de depósitos de materiais de  

construção; ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

h)As instalações pecuárias industriais; ------------------------------------------------------------  

i) As instalações turísticas, com exceção das legalmente enquadradas nas modalidades  

de turismo rural, agroturismo e turismo de habitação.--------------------------------------------------  

2. Excetuam-se da interdição referida no ponto anterior, mas estão sujeitas a prévio 

parecer favorável da Comissão Regional da Reserva Agrícola, as utilizações não agrícolas de 

solos integrados na R.A.N., prescritas no Art.º 9 do Decreto-Lei nº 196/89 de 14 de Junho.” ---  

De acordo com as características das obras efetuadas pode concluir-se que as mesmas 

são sujeitas a licenciamento de acordo com o estipulado na alínea c) do nº 2 do artigo 4º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), na sua atual redação. -----------------------  

O pedido de licenciamento deverá ser instruído com os elementos especificados na 

Portaria 232/2008, de 11 de Março e nos termos do RJUE, na sua atual redação, e demais 

legislação aplicável. --------------------------------------------------------------------------------------------  

As obras referidas só serão passíveis de licenciamento caso cumpram o estabelecido 

no Regulamento do Plano Diretor Municipal e demais legislação em vigor para o local. ----------  

De acordo com o regulamento do PDM conjugado com o Regime Jurídico da Reserva 

Agrícola Nacional (RJRAN), a obra só é passível de licenciamento caso obtenha parecer 

favorável da ERRANC. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Entidade Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRANC), através da 

deliberação nº 24 da reunião realizada em 17 de janeiro de 2014, relativa ao processo nº 

509/ER-RAN.C/2013 em nome de Paulo Jorge Carvalho Rodrigues, manifestou a intenção de 

dar parecer desfavorável por não ter enquadramento na alínea a) do nº 1 do artigo 22º do 

Decreto-Lei nº 73/2009, de 31 de março, conjugado com a Portaria nº 162/2011, de 18 de 

abril. No entanto o requerente dispunha 10 dias para se pronunciar sobre o teor da ata. -------  

Até á presenta data, e após consulta da aplicação de gestão dos processos da ERRANC, 

não temos informação de que a decisão se tenha alterado. --------------------------------------------  
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De acordo com o estipulado na alínea a) e b) do nº 1 do artigo 98º do RJUE, na sua 

atual redação, “sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, são puníveis 

como contraordenação, a realização de quaisquer operações urbanísticas sujeitas a prévio 

licenciamento sem o respetivo alvará de licenciamento” e “a realização de quaisquer 

operações urbanísticas em desconformidade com o respetivo projeto ou com as condições do 

licenciamento ou da admissão da comunicação prévia”. ------------------------------------------------  

Face ao referido no parágrafo anterior estão reunidas as condições para a instauração 

de um processo de contraordenação, sendo a competência para determinar a instauração do 

mesmo, para designar o instrutor e para aplicar as coimas do presidente da Câmara Municipal, 

podendo ser delegada em qualquer dos seus membros, de acordo com o n.º 10 do artigo 98º 

do decreto referido anteriormente. De referir que já foi instaurado um processo de 

contraordenação, nº 10/2011, que se encontra a correr os seus trâmites. --------------------------  

Dado que o parecer da ERRANC é desfavorável, pode concluir-se que a construção em 

causa não reúne condições para o seu licenciamento nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 

24º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE) na sua atual redação, uma vez que 

viola o estipulado no Plano Diretor Municipal e no RJRAN. ---------------------------------------------  

Não sendo possível o seu licenciamento estão reunidas as condições para o presidente 

da Câmara municipal ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a reposição do terreno 

nas condições em que se encontrava antes da data do início das obras ou trabalhos, fixando 

um prazo para o efeito, em conformidade com o que dispõe o nº 1 do referido artigo 106º do 

RJUE, na sua atual redação. ----------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 13 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

Fátima Ferreira, Dr.ª (a), Técnica de Planeamento Regional e Urbano”. ------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade dar um prazo de 15 dias úteis, para que Paulo 

Jorge Carvalho Rodrigues, se pronuncie sobre a intenção do Município de Miranda do Corvo 

ordenar a demolição de anexo e muros de vedação, no prazo de 30 dias, ao abrigo do disposto 

no n.º 1 e n.º 3, do RJUE na redação atual. ---------------------------------------------------------------  

Mais deliberou que após o referido prazo de 15 dias úteis, referente à audição do 

interessado, não sendo apresentada factualidade que possa obstar à ordem de demolição da 

obra, se notifique o infrator para proceder à demolição/remoção das obras ilegais referente 

ao anexo, no prazo de 30 dias, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 106.º do RJUE e 
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caso este não cumpra a ordem de demolição se dê cumprimento ao previsto no n.º 4 do artigo 

106.º. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deliberou ainda que relativamente ao processo de contraordenação n.º 10/2011 

deverá ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do 

mesmo. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Construção de muro de suporte a arruamento público, sito em Rua do Poço Santo - 

Cadaixo, Miranda do Corvo: presente informação técnica, informando os materiais 

necessários à construção de muro de suporte e respetivo valor - 309,20 euros, acrescido 

de IVA. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência dos materiais que importam 

no valor de 309,20 euros, acrescido de IVA, tendo como contrapartida a cedência de 0,50 

metros para espaço público, de acordo com a informação técnica. ----------------------------------   

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 3082/2014, de Mário Ramos 

Rodrigues, residente em Rua da Zona Industrial - Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo pelo período de 30 dias para entrega de elementos. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 30 dias. ---------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas na informação técnica em anexo, não existindo 

enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à consideração 

superior a autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. -------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia n.º 89/2013 relativamente à obra 

em causa, encontrando-se em tramitação o processo de contra-ordenação n.º 103/2013. ------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  
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Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

89/2013, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. --------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 2566/2014, de Osvaldo Marcelo 

Cardoso de Carvalho, residente em Segade de Lá - Semide - Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo pelo período de 30 dias para entrega de elementos. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 30 dias. ---------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas na informação técnica em anexo, não existindo 

enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à consideração 

superior a autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. -------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia relativamente à obra em causa, 

encontrando-se em tramitação o processo de contra-ordenação n.º 99/2013. ---------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------   

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

99/2013, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. --------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 2532/2014, de Eduardo Bento 

Simões, residente em Rua Dr. Clemente de Carvalho - Pereira - Miranda do Corvo, a 

solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 60 dias para entrega de elementos. Tem 

junto informação técnica, do seguinte teor: ------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 60 dias. ---------------------------------------------------------------------------  
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Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas na informação técnica em anexo, não existindo 

enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à consideração 

superior a autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. -------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia relativamente à obra em causa, 

encontrando-se em tramitação o processo de contra-ordenação n.º 128/2012. --------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

128/2012, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. ------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 18912014, de Júlio Antunes Morais, 

residente em Rua Henrique Mesquita - Pereira, Miranda do Corvo, a solicitar a 

prorrogação do prazo pelo período de 30 dias para entrega de elementos. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 30 dias. ---------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas na informação técnica em anexo, não existindo 

enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à consideração 

superior a autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. -------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia relativamente à obra em causa, 

encontrando-se em tramitação o processo de contra-ordenação n.º 129/2012. --------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  
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Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

129/2012, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. ------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 2175/2014, de António Antunes 

Marques, residente em Rua Principal - Braços, Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação 

do prazo pelo período de 90 dias para entrega de elementos. Tem junto informação 

técnica, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 90 dias. ---------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas na informação técnica em anexo, não existindo 

enquadramento legal para a concessão da prorrogação requerida, deixo à consideração 

superior da autarquia o deferimento da prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. ------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que foi já elaborado auto de notícia relativamente à obra em causa, 

encontrando-se em tramitação o processo de contra-ordenação n.º 58/2013. ---------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10 de março de 2014. ---------------------------------------------------------  

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

58/2013, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. --------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos: requerimento 

n.º 3927/2014, de Emídio José Lopes Luís, residente em Segade de Lá - Semide, Miranda 

do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo pelo período de 90 dias, para elaboração da 

documentação necessária à instrução do pedido de admissão de comunicação prévia de 

edificação junto da CCRC. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -------------------  
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“O requerente solicita, através do requerimento n.º 3927/2014 de 11 de março de 

2014, a prorrogação de 90 dias, para apresentação dos elementos para reposição da 

legalidade urbanística das obras executadas sem licença de construção, os elementos em 

causa foram solicitados no ofício n.º 1077 de 20/02/2014 para serem apresentados no prazo 

de 15 dias após a notificação. --------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, não existindo enquadramento legal para a concessão da prorrogação 

requerida, deixo à consideração da autarquia o deferimento da prorrogação do prazo 

solicitada pelo requerente. -----------------------------------------------------------------------------------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que a presente obra foi já alvo de auto de notícia n.º 36/2013 e 

instauração de processo de contra-ordenação n.º 51/2013. --------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de março de 2014. ---------------------------------------------------------             

O Técnico, Lurdes Figueiredo, Eng.ª (a).”. -------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos, de acordo com a informação técnica. --------------------------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

51/2013, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. --------------------------------  

Processo n.º 17/2014, de José Carlos Quaresma Lopes, residente em Reta de 

Godinhela - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à alteração de moradia 

unifamiliar (projeto de arquitetura), sito em Rua da Coutada - Miranda do Corvo. Tem 

junto informação técnica, propondo o deferimento do pedido. ------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, relativo à 

alteração de moradia unifamiliar (regularização), condicionado a que o muro de vedação seja 

implantado a 2,5 ml do eixo do arruamento lateral à moradia, devendo o requerente solicitar 

a junção ao processo, dos projetos de especialidades identificados na informação técnica no 

prazo de seis meses, de acordo com informação técnica. ----------------------------------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de elementos, referentes à 

reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 114/2014, de Mário Quirino 

Caetano Augusto, residente em Rua da Lomba - Canas, Miranda do Corvo, a solicitar a 
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prorrogação do prazo pelo período de 30 dias para entrega de elementos, referente ao 

processo n.º 6/2013. Tem junto informação técnica, do seguinte teor: -------------------------  

“Na sequência da notificação da autarquia, relativa a um processo de obras sem 

alvará de licença emitida, vem o requerente solicitar a prorrogação do prazo para entrega dos 

elementos solicitados em 30 dias úteis. --------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que estamos perante uma obra executada sem o devido 

licenciamento, sujeita às sanções indicadas nas informações técnicas em anexo que se 

encontra anexa ao processo, não existindo enquadramento legal para a concessão da 

prorrogação requerida, deixo à consideração superior da autarquia o deferimento da 

prorrogação do prazo solicitada pelo requerente. --------------------------------------------------------  

Caso a autarquia delibere conceder a prorrogação de prazo propomos que seja 

concedido um prazo máximo de 30 dias. -------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que relativamente à presente obra foi elaborado o auto de notícia n.º 

97/2012 pelos serviços de fiscalização e realizado o auto de embargo n.º 28/2012 de acordo 

com o despacho superior. -------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------   

Miranda do Corvo, 6 de março de 2014. ----------------------------------------------------------  

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

110/2012, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo e respetivo auto de 

embargo n.º 28/2012. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 227/2013, de "Miranhelix - Criação e Comercialização de Caracóis, 

Ld.ª", com sede em Meroucinhos - Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à 

construção de um edifício para fins agrícolas (projetos de especialidades), em 

Meroucinhos - Vila Nova, Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o 

deferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo a que os projetos de especialidades estão instruídos em conformidade, a 

Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de construção de um edifício para fins 

agrícolas, devendo o requerente solicitar a emissão do alvará de licença de obra, no prazo de 

um ano, mediante a entrega dos documentos constantes na informação técnica. -----------------  
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Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Miguel Brandão comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por motivo de ter sido interveniente no referido processo. --------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º a Senhora Presidente, em exercício, 

Ana Gouveia, conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------    

Pedido de prorrogação de prazo de licença: requerimento n.º 125/2014, de Mário 

Costa, residente em Avenida do Vale dos Mochos - Canas, Semide - Miranda do Corvo, a 

solicitar a prorrogação do alvará de licença de construção, por mais seis meses. Tem junto 

informação técnica, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------  

“O requerente solicita, através do requerimento n.º125/2014 de 07 de Março de 2014, 

a prorrogação do prazo para execução das obras para o dobro do prazo previsto para 

execução das obras, fundamentando-se o pedido no facto das condições climatéricas adversas 

acabamentos.----------------------------------------------------------------------------------------------------  

ANÁLISE:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O presente pedido encontra-se abrangido pelo nº 1 do artigo 1.º do Regime excecional 

de extensão dos prazos do Decreto-Lei nº 120/2013, o qual refere que os prazos para a 

execução de obras previstos nos n.os 1, 2 e 9 do artigo 58.º e no artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de 

março, e os resultantes da aplicação do disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 58.º do mesmo 

diploma são elevados para o dobro, mediante requerimento do interessado, a apresentar em 

momento prévio ao do respetivo termo de validade, sem necessidade de emissão de novo 

título de licenciamento ou de nova admissão de comunicação prévia sobre as operações 

urbanísticas em causa. -----------------------------------------------------------------------------------------  

O prazo inicialmente previsto era de 6 meses passando assim para 12 meses. -----------  

PROPOSTA:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto e uma vez que o requerente solicitou a prorrogação do prazo ao 

abrigo do Regime excecional de extensão dos prazos, informamos que o presente pedido 

reúne condições para o seu deferimento. ------------------------------------------------------------------  

O dobro do prazo inicialmente previsto é 12 meses. -------------------------------------------  

Deve assim o requerente fazer prova da validade do alvará de construção da entidade 

executante e da respetiva apólice de seguro referente a acidentes de trabalho. ------------------  

Propõe-se ainda que se notifique o diretor técnico da obra e o coordenador de 

segurança do eventual deferimento da prorrogação do prazo da obra. ------------------------------  
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À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 10-03-2014 ----------------------------------------------------------------------  

Maria de Lurdes Fonseca Figueiredo, Eng.ª (a).”------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade deferir a prorrogação do alvará 

de licença por mais seis meses, devendo o requerente fazer prova da validade do alvará de 

construção da entidade executante e da respetiva apólice de seguro referente a acidentes de 

trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o diretor técnico da obra e o coordenador de segurança do 

deferimento da prorrogação do prazo da obra. -----------------------------------------------------------  

Processo n.º 177/2012, de Natália Fernandes Dias, residente em Casalinho - Vila 

Nova, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à reconstrução e alteração de 

arrumos para habitação (projeto de arquitetura-alterações e especialidades), sito em 

Cardeal - Vila Nova, Miranda do Corvo. Tem junto informação técnica, propondo o 

deferimento do pedido. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura e 

especialidades, relativo à reconstrução e alteração de arrumos para habitação, devendo o 

requerente solicitar a emissão do alvará de licença de obra, no prazo de um ano, mediante a 

entrega dos documentos constantes na informação técnica. -------------------------------------------  

Mais deliberou informar o requerente que eventuais encargos com o tratamento de 

áreas e/ou pavimentações nas áreas adjacentes aos muros de vedação à via pública, 

resultantes da realização da presente operação urbanística, serão da responsabilidade do 

mesmo e que a rampa de acesso ao estacionamento no interior do prédio, não pode 

desenvolver-se no espaço e via pública, incluindo eventuais zonas de passeios. -------------------  

Pedido de prorrogação de prazo para emissão do alvará de construção 

(regularização): requerimento n.º 131/2014, de João Paulo Amado Dias, residente em 

Pereira - Miranda do Corvo, a solicitar a prorrogação do prazo para requerer a emissão do 

alvará de licença de obras de edificação, referente ao processo n.º 50/2013. Tem junto 

informação técnica. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias para entrega dos 

elementos solicitados e de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------  

Mais deliberou dar conhecimento à instrutura do processo de contraordenação n.º 

137/2010, de forma a ser dada continuidade à tramitação do mesmo. ------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 1 do artigo 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Miguel Brandão comunicou o seu impedimento no processo 

seguinte, por motivos familiares. ----------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 45.º a Senhora Presidente, em exercício, 

Ana Gouveia, conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------    

Processo n.º 232/2013, de Fernando dos Reis Antunes, residente em Pomar dos 

Braços - Semide, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder à ampliação de anexo 

para lenha (projeto de arquitetura) em Braços - Semide, Miranda do Corvo. Tem junto 

informação técnica, propondo o deferimento do pedido. --------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura, 

relativo à edificação de anexo para lenha (projeto de arquitetura), devendo o requerente 

solicitar a junção ao processo, dos projetos de especialidades identificados na informação 

técnica no prazo de seis meses, de acordo com informação técnica. --------------------------------  

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício, passou a palavra ao vereador Rui Godinho para 

apresentar a proposta seguinte.  ----------------------------------------------------------------------------  

Feira/Mercado semanal: presente proposta do Vereador Rui Godinho, do seguinte 

teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“Verificando-se que, face ao período de crise que o país atravessa, o n.º de 

utilizadores das lojas e bancadas do Mercado Municipal, assim como dos feirantes, tem vindo 

a diminuir, e numa perspetiva de revitalizar o mercado e feira semanal, de desenvolvimento 

da economia local e dinamização dos recursos endógenos, dos pequenos produtores e 

vendedores em terrado, e de cumprimento de uma obrigação perante os munícipes, o 

município decidiu prestar um maior apoio a estes utilizadores, assumindo custos sociais e 

financeiros mais elevados nestas situações, e adotando os procedimentos necessários 

tendentes a dinamizar a feira/mercado semanal; --------------------------------------------------------    

Considerando que, de acordo com as informações recolhidas e prestadas pelos 

serviços, tem existido um grande abandono de locais na feira e mercado, sendo que a 

afluência dos feirantes tem vindo gradualmente a diminuir, sendo que atualmente, temos um 

muito maior número de locais de venda disponíveis do que os possíveis interessados na 

ocupação dos mesmos; ----------------------------------------------------------------------------------------    

Considerando o abaixo assinado dos feirantes que atualmente se encontram a ocupar 

lugares, no qual vêm mostrar o seu desagrado perante uma possível hasta pública neste 
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momento. Não obstante se entender que os seus argumentos não são viáveis, sendo que uma 

concessão nunca poderá ser entendida como vitalícia, pesa o facto de na atual conjetura 

poder não ser a melhor altura para desenvolver o referido procedimento relativamente 

aqueles feirantes que estão a ocupar  regularmente os locais de venda, podendo funcionar 

como um maior desincentivo e abandono da feira/mercado semanal de Miranda do Corvo, 

facto que se pretende evitar; --------------------------------------------------------------------------------   

Considerando por outro lado que a Lei n.º 27/2013 de 12 de Abril veio estabelecer 

algumas regras e impor que os Municípios adotem o consagrado na mesma através da 

realização de regulamentos (encontrando-se o nosso em fase de elaboração); --------------------   

Considerando que, o n.º 2 do art. 22.º da Lei n.º 27/2013 de 12 de abril, refere que o 

procedimento referido no n.º 1 do mesmo artigo ( sorteio através de ato público) é realizado 

com periocidade regular, no entanto, refere apenas que deve ser aplicado a todos os lugares 

novos ou deixados vagos; --------------------------------------------------------------------------------------   

Considerando que, o n.º 4 do art. 22.º da mesma lei refere que as atribuições dos 

espaços de venda são concedidas por tempo determinado nos termos do artigo 28.º do D.L. 

n.º 280/2007, de 7 de agosto alterado pelas Leis n.ºs 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-

B/2011, de 30 de dezembro e 66-B/2012 de 31 de dezembro, sendo a duração da atribuição 

determinada segundo critérios de razoabilidade, atenta a necessidade de amortizar o 

investimento e remunerar o capital investido, mas de forma a permitir o acesso à atividade 

de prestadores não estabelecidos em território nacional, e são anunciados em sítio na 

Internet da Câmara municipal ou da entidade gestora do recinto e no balcão único eletrónico 

dos serviços; -----------------------------------------------------------------------------------------------------   

Considerando que, nos termos do n.º 1 do art. 28.º do D.L. 280/2007 de 7 de agosto 

estipula que através de ato ou contrato administrativos podem ser conferidos a particulares, 

durante um período determinado de tempo, poderes exclusivos de fruição de bens do domínio 

público, mediante o pagamento de taxas e o n.º 2 define que o prazo  de concessão, salvo 

estipulação em contrário devidamente fundamentada, não pode ser prorrogado; -----------------   

Atento o exposto, apresenta-se a seguinte proposta: ------------------------------------------   

1- No pressuposto de dinamizar o mercado/feira semanal e na atual conjuntura de 

crise não desincentivar os feirantes atuais, proponho que, os atuais lugares sejam prorrogados 

pelo período de 1 ano, devendo ser desenvolvidos todos os procedimentos necessários para 

regularizar as atuais ocupações, devendo simultaneamente, os serviços de fiscalização 

assegurarem a ocupação do espaço efetivamente a que têm direito (dado que se têm 



 
 

 

 
Ata 21 de março de 2014 
Nº 7  

291 

verificado que os limites dos atuais locais concedidos têm muitas das vezes sido 

ultrapassados); --------------------------------------------------------------------------------------------------   

2- O referido no ponto 1, não irá ser nenhum obstáculo à instalação de  novos 

feirantes, dado que existe um grande número de locais de venda deixados vagos e 

abandonados, sendo que, proponho que relativamente a estes se avance com o procedimento 

de sorteio público, devendo os serviços diligenciar para que o mesmo ocorra o mais rápido 

possível, de forma a contribuir para uma maior dinamização da feira/mercado semanal; -------   

Paços do Município de Miranda do Corvo,17 de março de 2014 ------------------------------  

O Vereador Com Competências Delegadas, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho 

(a).”. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta. -----------------------------------  

Empreitada "Fornecimento e Aplicação de Guardas Metálicas entre Trémoa e o 

Cruzamento de Vale Açor", adjudicada à firma "Isidovias - Investimentos, Lda.". Tem junto 

informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria, bem como a libertação de 

30% do valor da caução. --------------------------------------------------------------------------------------  

Numa atitude cautelar e nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do 

Procedimento Administrativo o Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no presente 

procedimento por ter sido interveniente na obra em questão. ----------------------------------------  

 Nos termos do previsto no  artigo 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do 

artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo a Senhora Presidente em exercício 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ----------------------    

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de vistoria e 

receção parcial da obra de “Fornecimento e Aplicação de Guardas Metálicas entre Trémoa e o 

Cruzamento de Vale Açor", bem como proceder à liberação de 30% da caução prestada. --------  

Indemnização por prejuízos causados - Reclamação n.º 55/2013 de Adelino Seco 

Batista: presente informação da Chefe de Divisão, Dr.ª Marilene Rodrigues, propondo o 

pagamento da indemnização. -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pagamento de indemnização a Adelino 

Seco Batista, por prejuízos causados na sua viatura, no valor total de 920,04 euros (IVA 

incluído), e de acordo com o parecer da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira. ---------    

Encerramento de CAF - Reclamação n.º 7/2014 de Bruno Tomé da Piedade Rainho: 

presente informação da Técnica de Serviço Social, Dr.ª Luísa Camilo. ---------------------------  
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A Senhora Presidente em exercício, informou que embora que este processo não 

carece de informação, atendendo a que apesar dos serviços se terem disponibilizado a 

resolver a situação de objeto de reclamação, o requerente prescindiu dos serviços. -------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------     

Numa atitude cautelar e nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do 

Procedimento Administrativo o Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no 

procedimento seguintepor ter sido interveniente na obra em questão. ------------------------------  

 Nos termos do previsto no  artigo 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do 

artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo a Senhora Presidente em exercício 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o.  ---------------------  

Empreitada de "Demolição de Imóvel em Ruína na Avenida José Falcão", 

adjudicada à empresa Isidovias - Investimentos, Lda. Presente Auto de Medição n.º 1, 

referente a trabalhos contratuais, no valor de 4.055,00 euros mais IVA. Tem junto 

informação da Técnica Superior, Eng.ª Adelina Duarte, do seguinte teor: ----------------------  

“Nos termos da legislação em vigor, procedeu-se à medição dos trabalhos realizados 

na obra supracitada, que resultaram no auto de medição n.º 1, referente a trabalhos 

contratuais, no valor de 4.055,00 euros + IVA (quatro mil e cinquenta e cinco euros), que se 

anexa para aprovação. -----------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 16 de dezembro de 2013. ----------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª (a).”--------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 1, 

referente a trabalhos contratuais, no valor de 4.055,00 euros mais IVA, de acordo com a 

informação técnica e efetuar o pagamento. ---------------------------------------------------------------  

Subsídio de livros e material escolar para alunos do 1.º ciclo do Ensino Básico, para 

o ano letivo 2013-2014: presente informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis, no valor total de 

6.371,60 euros. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, informou que de acordo com o previsto no n.º 1 do 

art.º 45.º do Código do Procedimento Administrativo, comunicou o seu impedimento no 

presente processo. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  
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Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o pagamento dos 

respetivos subsídios de livros e material escolar aos alunos do 1.º ciclo abrangidos pelo 

escalão A e B, relativos ao ano de 2013-2014, de acordo com informação técnica e respetiva 

listagem e remeter à Área Financeira, Património e Aprovisionamento para processar as 

respetivas ordens de pagamento. ----------------------------------------------------------------------------  

Programa "Férias Divertidas": presente proposta dos Técnicos Superiores, Dr.ª 

Margarida Mota, Prof. Rafael Pereira, Dr.ª Luísa Camilo e Dr.ª Paula Claro, propondo a 

ocupação das férias escolares da Páscoa para crianças dos 6 aos 10 anos, do seguinte teor: 

“O concelho de Miranda do Corvo, sobretudo a sede de concelho, está carenciada de 

serviços que apoiem as famílias na ocupação das crianças em tempo de férias escolares, 

sobretudo as crianças mais novas. ---------------------------------------------------------------------------   

Nesse sentido, decidiu-se, a título experimental, propor um programa de ocupação 

das férias escolares da Páscoa para crianças dos 6 aos 10 anos. ---------------------------------------   

Este programa “Férias divertidas”, vai decorrer apenas durante dois dias, 10 e 11 de 

Abril, entre as 9h00 e as 17h30, de acordo com o programa que se anexa. Porque se trata de 

um programa experimental, e por limitações decorrentes das oficinas, o número de crianças a 

participar será de 25. ------------------------------------------------------------------------------------------   

A partir das 9h00 os pais poderão deixar as crianças, ao longo do dia ser-lhe-ão 

proporcionadas actividades desportivas, de manhã, e Oficinas criativas da parte da tarde. As 

actividades desportivas serão dinamizadas pelos docentes das AEC sob a coordenação do Prof. 

Rafael Pereira e as Oficinas decorrerão na Casa das Artes, sob a orientação de uma 

animadora/ilustradora/realizadora de cinema,  contratada para o efeito – Marina Palácio – a 

qual tem desenvolvido o seu trabalho em importantes instituições de cultura como Fundação 

Calouste Gulbenkian, Centro Cultural de Vila Flor em Guimarães,  Museu do Côa, entre 

outros. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Estas Oficinas decorrerão  durante as tardes (2h30) e  têm um caráter lúdico, 

pretendendo  estimular a experimentação e a vivência em grupo. -----------------------------------  

Os pais poderão ir buscar as crianças a partir das 17h00 e até às 17h30. ------------------  

As refeições serão no Jardim de Infância de Miranda do Corvo entre as 13h00 e as 

14h00, ficando ao critério dos pais adoptarem ou não esta modalidade. As refeições serão 

fornecidas pela Fundação ADFP, fornecedor deste estabelecimento de ensino, e os pais terão 

que adquirir previamente as respectivas senhas de almoço nesta instituição. ----------------------   
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A divulgação deste programa junto dos potencias interessados – alunos do 1º CEB – 

iniciar-se-á no final do mês de Março, ainda durante o período lectivo, decorrendo as 

inscrições até 3 de Abril. --------------------------------------------------------------------------------------  

Em termos de custos, estes referem-se apenas ao pagamento das Oficinas, as quais 

foram incluídas na programação da Casa das Artes, embora sejam pagas pela rubrica 

orçamental “Actividades de promoção da leitura”. ------------------------------------------------------    

Paralelamente e para complementar esta iniciativa dedicada aos mais jovens, irá 

decorrer no dia 13 de Abril domingo, pelas 16h00, uma peça de teatro infantil pelo Teatro 

Bocage, intitulada “A galinha ruiva”, para maiores de 4 anos. As crianças participantes neste 

programa de ocupação das férias serão convidadas a irem ao espectáculo, embora pagando o 

bilhete. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior -----------------------------------------------------------------------------   

Miranda do Corvo, 11 de Março de 2014 ----------------------------------------------------------  

Margarida Mota (a); Rafael Pereira (a); Luísa Camilo (a); Paula Claro (a).”. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta apresentada pelos Técnicos. 

Empreitada de "Reconstrução da Torre e da Cisterna do Antigo Castelo de Miranda 

do Corvo", adjudicada à firma Isidovias - Investimentos, Lda. Presente auto de medição 

n.º 8 de trabalhos contratuais, no valor de 4.705,24 euros mais IVA. Tem junto 

informação da Arq.ª Ana Figueiredo. ---------------------------------------------------------------------  

Numa atitude cautelar e nos termos do previsto no artigo 48.º do Código do 

Procedimento Administrativo o Vereador Rui Godinho pediu dispensa de intervir no presente 

procedimento seguinte por ter sido interveniente na obra em questão. -----------------------------  

 Nos termos do previsto no  artigo 50.º que por sua vez remete para o n.º 3 e 4 do 

artigo 45.º do Código do Procedimento Administrativo a Senhora Presidente em exercício 

conheceu os motivos da dispensa de intervir no procedimento e declarou-o. ----------------------    

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 8, 

referente a trabalhos contratuais, no valor de 4.705,24 euros mais IVA e efetuar o 

pagamento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Requalificação do Alto do Calvário e Espaço Envolvente", 

adjudicada à firma “Fitonovo, S.A.”: presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de medição n.º 11 referente a trabalhos contratuais, no valor de 5.311,20 euros 

mais IVA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 11, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 5.311,20 euros mais IVA e efetuar o pagamento. --------------  

A Senhora Presidente em exercício, deu a palavra ao Vereador Rui Godinho para dar 

sequência ao ponto seguinte. --------------------------------------------------------------------------------  

Minuta de Protocolo de colaboração entre o Município de Miranda do Corvo com a 

County Cricket Clube - Coimbra CCC. ---------------------------------------------------------------------  

O Vereador Rui Godinho fez uma breve explicação relativa ao projeto. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a minuta do protocolo, documento que 

aqui se dá como transcrito, ficando arquivado no dossier anexo ao livro de atas. -----------------  

Biblioteca Municipal: da Técnica Margarida Mota, a requerer autorização para 

encerrar a Biblioteca Municipal, no dia 19 de abril de 2014, por no dia anterior ser sexta-

feira Santa e o fim-de-semana ser Páscoa. --------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade autorizar o encerramento da Biblioteca 

Municipal, no dia 19 de abril de 2014, de acordo com o proposto pela Técnica. -------------------    

Empreitada de "Recuperação da Casa dos Reis", adjudicada à firma 

"Argoconstrutora - Construção, Ld.ª": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de vistoria e receção definitiva da obra, bem como proceder à libertação da 

caução, que se encontra, em posse do município. -----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva, 

da obra de " Recuperação da Casa dos Reis", bem como proceder à libertação da caução em 

posse do município, de acordo com a informação técnica. ---------------------------------------------  

Pagamento de rendas em atraso da loja n.º 30 do mercado municipal: presente 

informação da Assistente Técnica, Paula Osório, do seguinte teor: -------------------------------  

“No que respeita à loja nº 30 do Mercado Municipal cuja arrendatária é a D. Maria de 

Lurdes da Silva Alves Fonseca: -------------------------------------------------------------------------------  

1º Relativamente ao valor de 2155,43 referente ao período de Abril a Dezembro 2012 

(com agravamento de 50%) tendo sido deliberado o pagamento em prestações em reunião de 

Câmara de 15 de Abril de 2013 e tendo a mesmo sido notificada em 08 de Maio 2013, o 

pagamento está a ser devidamente cumprido; ------------------------------------------------------------  

2º Relativamente ao atual pedido de pagamento em prestações das rendas que se 

encontram em atraso referente ao período de Abril 2013 a Dezembro 2013, e que totalizam o 

valor de 1251,54 Euros, atendendo que atualmente a Unidade de Conta é de 102,00€, deixo à 
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consideração superior o pagamento das prestações não ser inferior à UC, apresentando a 

proposta de serem doze prestações mensais, no valor de 104,30€; -----------------------------------  

3º Relativamente ao período de Janeiro do atual ano até á presente data está 

devidamente regularizado o pagamento. ------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

28/02/2014 --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Funcionária, Paula Osório (a).” ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pagamento em prestações das rendas 

que se encontram em atraso referente ao período de Abril 2013 a Dezembro 2013, e que 

totalizam o valor de 1251,54 Euros, em doze prestações mensais, no valor de 104,30€ cada. --  

Candidatura ao Centro de Acolhimento de empresas nos espaços disponíveis no 

mercado municipal de Miranda do Corvo - Mónica Sofia Dias: presente informação da 

Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Ana Patrícia Cortês, do seguinte teor: ----------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe e de acordo com o solicitado por V. Exa., 

cumpre-me informar: ------------------------------------------------------------------------------------------  

Através de Requerimento n.º E/2056, de 04 de fevereiro de 2014, a Munícipe Mónica 

Sofia Dias apresenta candidatura para Instalação no Centro de Acolhimento de Empresas, mais 

concretamente nas instalações do Mercado Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------  

Esta candidatura insere-se na estratégia e nos objetivos definidos para o Gabinete de 

Apoio à Inovação, Competitividade e Empreendedorismo (GAICE), que pretende dar prioridade 

ao Crescimento Económico, à Inovação e ao Empreendedorismo no Concelho de Miranda do 

Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, nos termos do Artigo 10.º do Regulamento do GAICE, aprovado em Reunião de 

Câmara Municipal de 01 de setembro de 2011 e Assembleia Municipal de 30 de setembro de 

2011, é apresentada candidatura/projeto empresarial ao Gabinete de Apoio à Inovação, 

Competitividade e Empreendedorismo do Concelho de Miranda do Corvo para instalação no 

Centro de Acolhimento de Empresas, mais concretamente nas instalações do Mercado 

Municipal de Miranda do Corvo. ------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do Artigo 11.º do referido Regulamento, é apresentado Formulário de 

Candidatura preenchido e acompanhado pelos documentos nele referenciado, nomeadamente 

os constantes do seu Artigo 12.º: Curriculum Vitae da potencial utilizadora e cópia do Cartão 

do Cidadão. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Após a receção do Formulário de Candidatura, e no cumprimento da alínea b) do n.º 1 

do Artigo 13.º do Regulamento do GAICE, a candidata Mónica Sofia Dias foi recebida no GAICE 

numa entrevista para verificação das suas competências técnicas, sociais e relacionais e 

determinação da sua capacidade empreendedora, na qual foram também apresentadas e 

explicitadas as condições de candidatura e instalação. -------------------------------------------------  

No decorrer desta entrevista, a candidata referiu que atualmente se encontra em 

situação de desemprego pretendendo, através deste projeto, criar o seu próprio emprego 

numa área para a qual sempre sentiu vocação e especial interesse e na qual tem vindo a 

aprofundar conhecimentos, nomeadamente na área da saúde e bem-estar e outros 

tratamentos potenciadores de bem-estar físico e psíquico. Referiu ainda que para a 

concretização e sucesso deste projeto pretende estabelecer parcerias com pessoas com 

formação nesta área. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo à entrevista realizada e ao descrito no formulário de candidatura pela 

responsável do projeto, a candidata Mónica Sofia Dias, verifica-se na generalidade, salvo 

melhor opinião, uma compatibilidade da candidatura apresentada com os critérios constantes 

no Artigo 14.º do Regulamento do GAICE, nomeadamente no que respeita ao desenvolvimento 

de uma atividade que potencie o desenvolvimento do concelho, podendo gerar produtos e 

serviços comercializáveis ou passíveis de criar mercado; demonstra certa credibilidade 

embora com relativa experiência da potencial cliente/utilizadora nas áreas da ideia/projeto e 

demonstra motivação para uma eventual interação com outras atividades ou empresas 

associadas do Centro de Acolhimento de Empresas. -----------------------------------------------------  

Na generalidade, foi demonstrada uma relativa capacidade para contribuir para o 

desenvolvimento económico do Concelho de Miranda do Corvo, através do desenvolvimento 

de uma atividade na área da saúde e bem-estar, físico e psíquico, a partir de tratamentos 

potenciadores desse bem-estar, de certa forma inovadora, e que potencia o desenvolvimento 

do Concelho, gerando produtos e serviços comercializáveis e passíveis de criar mercado. ------  

De acordo com o referido no formulário de candidatura, numa primeira fase propõe-se 

a criar o seu próprio posto de trabalho e, numa fase posterior, a criar mais 2 ou 3 postos de 

trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Chama-se a atenção para o facto de que, tratando-se de uma Ideia/Projeto, a sua 

admissão se encontra prevista no n.º 5 do Artigo 17.º do Regulamento do GAICE, ficando a 

potencial cliente/utilizadora em regime de pré-incubação até a constituição da respetiva 

empresa. Seguidamente a instalação e permanência no Centro de Acolhimento de Empresas 
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será formalizada através de um Contrato de Prestação de Serviços de Incubação, cuja minuta 

é aprovada pela Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, e nos termos do Artigo 15.º do Regulamento do GAICE, atendendo à 

candidatura apresentada e à análise efetuada, salvo melhor opinião, deve a Câmara Municipal 

pronunciar-se e deliberar sobre a intenção de candidatura da candidata Mónica Sofia Dias 

para a instalação no Centro de Acolhimento de Empresas de Miranda do Corvo, mais 

concretamente nas instalações do Mercado Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28 de fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  

Ana Patrícia Cortês, Técnica de Planeamento Regional e Urbano (a).”. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a candidatura ao Centro de Acolhimento 

de empresas no mercado municipal de Miranda do Corvo, nas instalações do mercado 

municipal a Mónica Sofia Dias, de acordo com a informação técnica, devendo serem efetuados 

todos os procedimentos legais.  ------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício informou que as duas candidaturas seguintes são 

similares e têm como pretensão o mesmo espaço. O único fator de desempate para estas duas 

situações poderá ser unicamente a data de entrada das candidaturas. ------------------------------    

Candidatura ao Centro de Acolhimento de empresas nos espaços disponíveis no 

multiserviços de Semide - Marta Gabriela Correia Vaz: presente informação da Técnica de 

Planeamento Regional e Urbano, Ana Patrícia Cortês. ------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade não aprovar a candidatura ao Centro de 

Acolhimento de empresas no multisserviços de Semide a Marta Gabriela Correia Vaz, em 

virtude de existir uma candidatura com registo de entrada anterior. --------------------------------  

Mais deliberou que a Técnica, tente encontrar uma solução, dando oportunidade à 

requerente de apresentar a sua candidatura ao mercado municipal de Miranda do Corvo ou 

uma outra solução. ---------------------------------------------------------------------------------------------    

Candidatura ao Centro de Acolhimento de empresas nos espaços disponíveis no 

multiserviços de Semide - Bárbara Marlene Lopes Simões: presente informação da Técnica 

de Planeamento Regional e Urbano, Ana Patrícia Cortês, do seguinte teor: --------------------  

“Relativamente ao assunto em epígrafe e de acordo com o solicitado por V. Exa., 

cumpre-me informar: ------------------------------------------------------------------------------------------  
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Através de Requerimento n.º E/1706, de 29 de janeiro de 2014, a Munícipe Bárbara 

Marlene Lopes Simões apresenta candidatura para Instalação no Centro de Acolhimento de 

Empresas, mais concretamente nas instalações do Multisserviços de Semide. ----------------------  

Esta candidatura insere-se na estratégia e nos objetivos definidos para o Gabinete de 

Apoio à Inovação, Competitividade e Empreendedorismo (GAICE), que pretende dar prioridade 

ao Crescimento Económico, à Inovação e ao Empreendedorismo no Concelho de Miranda do 

Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim, nos termos do Artigo 10.º do Regulamento do GAICE, aprovado em Reunião de 

Câmara Municipal de 01 de setembro de 2011 e Assembleia Municipal de 30 de setembro de 

2011, é apresentada candidatura/projeto empresarial ao Gabinete de Apoio à Inovação, 

Competitividade e Empreendedorismo do Concelho de Miranda do Corvo para instalação no 

Centro de Acolhimento de Empresas, mais concretamente nas instalações do Multisserviços de 

Semide. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do Artigo 11.º do referido Regulamento, é apresentado Formulário de 

Candidatura preenchido e acompanhado pelos documentos nele referenciados, 

nomeadamente os constantes do seu Artigo 12.º: Curriculum Vitae da potencial utilizadora e 

cópia do Cartão do Cidadão. ----------------------------------------------------------------------------------  

Após a receção do Formulário de Candidatura, e no cumprimento da alínea b) do n.º 1 

do Artigo 13.º do Regulamento do GAICE, a candidata Bárbara Marlene Lopes Simões foi 

recebida no GAICE numa entrevista para verificação das suas competências técnicas, sociais e 

relacionais e determinação da sua capacidade empreendedora, na qual foram também 

apresentadas e explicitadas as condições de candidatura e instalação. -----------------------------  

No decorrer desta entrevista, a candidata referiu que atualmente se encontra em 

situação de desemprego (não recebendo subsídio de desemprego) pretendendo, através deste 

projeto, criar o seu próprio emprego numa área para a qual sempre sentiu vocação e grande 

interesse. Referiu ainda que para a concretização e sucesso deste projeto pretende 

estabelecer parcerias com outras entidades locais de modo a incentivar e dinamizar o 

comércio no Concelho, apostando na renovação das artes e ofícios locais e na dinamização do 

tecido empresarial do Concelho, potenciando os recursos disponíveis e os recursos endógenos 

(Artes e Ofícios Locais). ---------------------------------------------------------------------------------------  

Atendendo à entrevista realizada e ao descrito no formulário de candidatura pela 

responsável do projeto, a candidata Bárbara Marlene Lopes Simões, verifica-se na 

generalidade, salvo melhor opinião, uma compatibilidade da candidatura apresentada com os 



 
 

 

 
Ata 21 de março de 2014 
Nº 7  

300 

critérios constantes no Artigo 14.º do Regulamento do GAICE, nomeadamente no que respeita 

ao desenvolvimento de uma atividade que potencie o desenvolvimento do concelho, gerando 

produtos e serviços comercializáveis ou passíveis de criar mercado; demonstra grande 

credibilidade embora com relativa experiência da potencial cliente/utilizadora nas áreas da 

ideia/projeto e demonstra grande motivação para uma interação com outras atividades ou 

empresas associadas do Centro de Acolhimento de Empresas e do Concelho no geral. -----------  

Na generalidade, foi demonstrada capacidade para contribuir para o desenvolvimento 

económico do Concelho de Miranda do Corvo através de uma atividade inovadora e que 

potencia o desenvolvimento do Concelho, gerando produtos e serviços comercializáveis e 

passíveis de criar mercado, e da promoção e desenvolvimento das artes e ofícios locais. -------  

De acordo com o referido no formulário de candidatura, numa primeira fase propõe-se 

a criar o seu próprio posto de trabalho e, numa fase posterior, a criar mais 1 posto de 

trabalho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Chama-se a atenção para o facto de que, tratando-se de uma Ideia/Projeto, a sua 

admissão se encontra prevista no n.º 5 do Artigo 17.º do Regulamento do GAICE, ficando a 

potencial cliente/utilizadora em regime de pré-incubação até a constituição da respetiva 

empresa. Seguidamente a instalação e permanência no Centro de Acolhimento de Empresas 

será formalizada através de um Contrato de Prestação de Serviços de Incubação, cuja minuta 

é aprovada pela Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, e nos termos do Artigo 15.º do Regulamento do GAICE, atendendo à 

candidatura apresentada e à análise efetuada, salvo melhor opinião, deve a Câmara Municipal 

pronunciar-se e deliberar sobre a intenção de candidatura da candidata Bárbara Marlene 

Lopes Simões para a instalação no Centro de Acolhimento de Empresas de Miranda do Corvo, 

mais concretamente nas instalações do Multisserviços de Semide. -----------------------------------  

Relativamente ao espaço em apreço, chama-se a atenção para o facto de este 

necessitar de obras de acabamento para poder eventualmente ser cedido nos termos do 

Regulamento do GAICE e Centro de Acolhimento de Empresas. ---------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 28 de fevereiro de 2014 ------------------------------------------------------  

Ana Patrícia Cortês, Técnica de Planeamento Regional e Urbano (a) -----------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a candidatura ao Centro de Acolhimento 

de empresas no multisserviços de Semide nas instalações do multisserviços de Semide a 
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Bárbara Marlene Lopes Simões, de acordo com a informação técnica, devendo serem 

efetuados todos os procedimentos legais. -----------------------------------------------------------------    

Casa das Artes - programação do mês de abril de 2014: presente informação das 

técnicas Alda Gonçalves, Margarida Mota e Ana Figueiredo. ----------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Sérgio Sêco, comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por motivo de pertencer à Rádio Dueça, onde consta uma programação com a rádio. -----------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Submetida à votação a informação da programação da Casa das Artes de Miranda do 

Corvo, para o mês de abril, foi a mesma aprovada unanimidade, de acordo com a informação 

das técnicas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Banco imagens - Contrato de doação de material fotográfico para digitalização - 

presente informação da Técnica Superior, Margarida Mota, do seguinte teor: -----------------  

“No âmbito das suas atribuições, consignadas no Manifesto da Unesco para as 

bibliotecas públicas, a Biblioteca Municipal Miguel Torga, está a construir um Banco de 

Imagens digitais, como complemento ao Fundo Local e que contribua para aprofundar o 

conhecimento da comunidade e a sua evolução, história, tradições e costumes, tornando-se 

assim num elemento de coesão social ao expressar a identidade da comunidade.-----------------  

Este Banco de Imagens será constituído basicamente por fotografias antigas de 

Miranda do Corvo, na sua maior parte cedidas a título de empréstimo por particulares e 

posterior disponibilização numa plataforma digital. -----------------------------------------------------    

Para a concretização deste projecto foi já adquirido um computador e um scanner, 

estando afeto a este serviço o colaborador Daniel Sampaio. -------------------------------------------  

Para formalizar o empréstimo ou a eventual doação das fotografias é necessário que 

os respectivos proprietários assinem um Contrato de Empréstimo ou de Doação, conforme se 

tratar de empréstimo ou da doação, respectivamente de espólio fotográfico. Neste Contrato 

são definidas as condições em que o empréstimo ou a cedência são feitas sendo que,  num 

caso ou noutro, o  proprietário cede os direitos autorais sobre essas fotografias, podendo 

assim a autarquia utilizar esse material fotográfico livremente, em qualquer manifestação da 

sua iniciativa, embora tenha que mencionar o nome do proprietário. -------------------------------    

Junto anexam-se as minutas dos Contratos de Doação e de Empréstimo para 

apreciação. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de Março de 2014 ----------------------------------------------------------   

A Técnica Superior, Margarida  Mota (a).”. ------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

contrato de doação de material fotográfico para digitalização, documento que aqui se dá 

como transcrito ficando arquivado no dossier anexo ao livro de atas.--------------------------------  

Publicitação no Jornal Expresso da Solenidade dos Passos do Senhor no âmbito da 

Rede de Castelos e Muralhas do Mondego: presente informação da Técnica Superior, Ana 

Figueiredo, do seguinte teor: -------------------------------------------------------------------------------  

“A Agência para o Desenvolvimento dos Castelos e Muralhas Medievais do Mondego 

comparticipa, aos municípios seus associados, a aquisição de serviços a imprensa escrita 

nacional para a cobertura de um evento a realizar no âmbito da Rede de Castelos e Muralhas 

ou que se realize no espaço físico do “monumento”, castelo ou muralha intervencionado ao 

abrigo da Rede. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Esta comparticipação cifra-se no pagamento de uma verba no valor de 2500 euros (iva 

incluindo) e deverá ser utilizada exclusivamente para imprensa escrita nacional. ----------------  

A faturação será realizada em nome da Agência para o Desenvolvimento dos Castelos 

e Muralhas Medievais do Mondego. --------------------------------------------------------------------------  

Todos os materiais que forem cobertos por esta verba devem ter o logotipo da 

Agência e os logotipos do cofinanciamento do QREN, conforme regras próprias. -----------------    

Face ao tipo de evento que poderá usufruir desta comparticipação foi considerado 

que deveria ser publicitada a Solenidade dos Passos do Senhor, uma vez que se trata de uma 

das celebrações religiosas mais importantes do concelho e possui grande ênfase no espaço do 

Alto do Calvário. A publicitação a este evento proporcionará a possibilidade de promovermos 

o espaço do Alto do Calvário, as obras aí realizadas no âmbito da Rede de Castelos e 

Muralhas, o valor cultural do local, assim como a vila de Miranda do Corvo e valores culturais 

e turísticos a ela associados. ---------------------------------------------------------------------------------  

Contactado o jornal Expresso e solicitados valores para publicitação deste evento, 

verificámos que o valor mais próximo dos 2500 euros, será a publicidade de uma página no 

caderno Atual, que se cifra no valor de 2.892,96 € (2.352,00 € + IVA) (valor com desconto de 

30% de desconto). Ultrapassando-se o valor definido pela Agência para esta publicitação, 

caberá ao Município de Miranda do Corvo, efetuar o pagamento do valor remanescente, não 
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elegível, 392,96 €, à Agência para o Desenvolvimento dos Castelos e Muralhas Medievais do 

Mondego. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Consideramos que uma publicidade deste nível justifica o pagamento deste valor 

remanescente. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

A publicação deverá ser efetuada no sábado, dia 29 de março de 2014, de forma a 

garantir uma plena divulgação do evento que se realiza nos dias 3,4, 5 e 6 de abril de 2014. --  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 18 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

Ana Figueiredo (a), arquiteta.”. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a comparticipação da publicitação no 

Jornal Expresso da Solenidade dos Passos do Senhor no âmbito da Rede de Castelos e Muralhas 

do Mondego, de acordo com a informação técnica. ------------------------------------------------------  

Empreitada de "Ramal de Ligação em MT - Casa das Artes" (infraestruturas 

subterrânea), adjudicada à firma "Carlos Gil - Obras Públicas, Construção Civil e 

Montagens Elétricas, Ld.ª": Presente informação técnica, propondo a aprovação da 

relação n.º 1, referente a trabalhos suprimidos, no valor de 750,00 euros mais IVA, bem 

como a conta final. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a relação n.º 1, referente a trabalhos 

suprimidos, no valor de 750,00 euros, acrescido de IVA, bem como a conta final da obra de 

"Ramal de Ligação em MT - Casa das Artes" (infraestruturas subterrânea). -------------------------    

Empreitada de "Ramal de Ligação em MT - Casa das Artes" (infraestruturas 

subterrânea), adjudicada à firma "Carlos Gil - Obras Públicas, Construção Civil e 

Montagens Elétricas, Ld.ª": Presente informação técnica, propondo a aprovação do auto 

de vistoria e receção provisória da obra. ----------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção provisória 

da obra, de "Ramal de Ligação em MT - Casa das Artes" (infraestruturas subterrânea), de 

acordo com a informação técnica. --------------------------------------------------------------------------  

Empreitada de "Requalificação Viária na Rua Doutor Rosa Falcão", adjudicada à 

firma "Construções A. Martins Rodrigues, Ld.ª": Presente informação técnica, propondo a 

aprovação do auto de vistoria e receção provisória da obra. ---------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção provisória 

da obra de "Requalificação Viária na Rua Doutor Rosa Falcão", de acordo com a informação 

técnica. 
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Empreitada de "Execução de travessias e remoção, reparação e recolocação de 

luminárias - Centro Histórico de Miranda do Corvo", adjudicada à firma "Helenos, S.A.": 

Presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção 

provisória da obra. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção provisória 

da obra de de "Execução de travessias e remoção, reparação e recolocação de luminárias - 

Centro Histórico de Miranda do Corvo”, de acordo com a informação técnica. --------------------  

Processo n.º 94/13.9 GCLSA dos Serviços do MP da Lousã: da Sociedade de 

Advogados CAPA, a emitir informação n.º 6/2014/MMC, relativa ao processo n.º 94/13.9 

GCLSA dos Serviços do MP da Lousã, por alegados danos no balneário do Estádio Municipal 

de Miranda do Corvo, ocorridos no dia 24 de março de 2013 (em jogo do Campeonato 

Distrital de Juvenis). ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício, informou que este processo tem a ver com a 

equipa de juvenis do Tourizense. Informou que o Município de Tábua e compromete-se a 

pagar todas as despesas, tendo existido um pedido de desculpas formal, quer da parte do 

município, quer do Grupo Desportivo Tourizense, bem como dos jogadores. -----------------------  

A Câmara tomou conhecimento e deliberou por unanimidade aceitar o pedido de 

desculpas pelo sucedido, bem como retirar a queixa apresentada. -----------------------------------   

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, a Vereadora Rita Amado, comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por motivo de fazer parte da direção do Clube Atlético Mirandense. --------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício, 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Correção pagamento a prestações - Clube Atlético Mirandense: presente 

informação da Assistente Técnica, Cláudia Silva, do seguinte teor: -------------------------------  

“Veio o Clube Atlético Mirandense solicitar o pagamento da dívida pelo Uso dos 

Autocarros Municipais no valor total de 12.123,94 €, em 36 prestações. ----------------------------  

Assim, foi elaborada informação com o plano das prestações em 20/11/2013 e 

aprovada em Sessão de Câmara de 22/11/2013. ---------------------------------------------------------  

O plano de prestações aprovado foi: --------------------------------------------------------------  

12.123,94 € / 36 prestações = 239.21 € -----------------------------------------------------------  

O Clube Atlético pagou a primeira mensalidade em 23/12/2013. ---------------------------  

No entanto houve lapso no cálculo. ---------------------------------------------------------------  
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Tendo em conta que a primeira mensalidade já foi paga (239.21 €), sugiro a correção 

das restantes: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

12.123,94 € –  239.21 € = 11.884,73 € -------------------------------------------------------------  

11.884,73€ / 35 prestações = 339,56 € -----------------------------------------------------------  

Assim o plano de prestações deverá ser corrigido, ficando o Clube Atlético Mirandense 

com uma mensalidade de 339.56 € durante 35 meses. --------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 18 de março de 2014 ----------------------------------------------------------  

A Assistente Técnica, Cláudia Silva (a).”. --------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a correção ao plano de 

pagamento de prestações, ficando o Clube Atlético Mirandense com uma mensalidade de 

339,56 euros, durante 35 meses, de acordo com a informação técnica. -----------------------------   

REQUERIMENTOS DIVERSOS ----------------------------------------------------------------------------------  

Pagamento de água em prestações - Requerimento n.º 3877/2014 de Maria 

Encarnação Carvalho Ricardo Ferreira, residente em Vendas da Serra - Miranda do Corvo, 

a solicitar o pagamento em prestações de uma dívida de fornecimento de água à sua 

habitação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O processo foi retirado para ser presente na próxima reunião camarária acompanhado 

de informação técnica. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Cartão de Família Numerosa: requerimento n.º 3062/2014, de Maria de Fátima 

Rodrigues Simões, residente em Rua da Igreja, n.º 28 - Rio de Vide, a solicitar a atribuição 

de cartão municipal de famílias numerosas. Tem junto informação técnica, informando 

que o requerente reúne condições para atribuição do respetivo cartão. ------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acordo com a informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Acumulação do exercício de funções: requerimento n.º 946/2014, de Cláudia 

Cristina Rodrigues Serra, a requerer autorização para acumulação de funções com 

atividades privadas na área de orientadora de treinos em ginásio. Tem junto informação 

do Assistente Técnico, Horácio Santos. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido de acumulação de funções com 

atividades privadas na área de orientadora de treinos em ginásio. -----------------------------------   

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 4316/2014 de Luís 

Miguel Rodrigues Augusto Seixas, residente em Carapinhal, Miranda do Corvo a requerer a 
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prorrogação de ocupação do lote n.º 2, do Mercado Municipal, destinado a géneros 

alimentícios. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3921/2014 de 

Serafim Pereira dos Reis, residente em Vaqueiro, Ansião a requerer a prorrogação de 

ocupação da bancada n.º 4, do Mercado Municipal, destinada a indiferenciados. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3922/2014 de 

Serafim Pereira dos Reis, residente em Vaqueiro, Ansião a requerer a prorrogação de 

ocupação da bancada n.º 5, do Mercado Municipal, destinada a indiferenciados. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3948/2014 de 

Cidália Manuela Pedro Rodrigues, residente em Cheira, Penela a requerer a prorrogação 

de ocupação da bancada n.º 1, do Mercado Municipal, destinada a queijos, tremoços e 

similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3919/2014 de 

Maria Cristina da Costa Rodrigues, residente em Vale de Neira, Lousã a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 1, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  
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Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3946/2014 de 

Peixaria Vilanovense, Lda, com sede em Rua Principal, Vila Nova, a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 15-16-17, do Mercado Municipal, destinada a 

peixe fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3949/2014 de João 

Jerónimo, residente em Santiago da Guarda, Ansião a requerer a prorrogação de ocupação 

da bancada central n.º 2, do Mercado Municipal, destinada a queijos, tremoços e 

similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3914/2014 de Ilda 

da Conceição Carreira Laranjeira, residente em Rua das Chãs, Coimbra a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 16, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3915/2014 de Ilda 

da Conceição Carreira Laranjeira, residente em Rua das Chãs, Coimbra a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 17, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3918/2014 de 

Isabel Maria Fernandes Lucas Rodrigues, residente em Casal da Azenha, Penela a requerer 

a prorrogação de ocupação da bancada n.º 10, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3908/2014 de 

Pedro Manuel Simões Rodrigues, residente em Cadaixo, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 1, do Mercado Municipal, destinada a queijos, 

tremoços e similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ---  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3944/2014 de José 

Emídio Caetano Silva Dias, residente em Espinhal, Penela a requerer a prorrogação de 

ocupação da bancada n.º 13-14, do Mercado Municipal, destinada a peixe fresco. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3940/2014 de 

Alcino Simões Pedro, Lda, com sede em Torno, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 18-20, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3967/2014 de 

Cândida de Fátima Simões Lopes Marques, residente em Casa Nova, Semide a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 48, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3902/2014 de 

Eurico Fernandes Conde, residente em Travessa dos Alhos, Miranda do Corvo a requerer a 
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prorrogação de ocupação do local n.º 2-B, do Mercado Municipal, destinado a flores. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3911/2014 de Luís 

Filipe Carvalho Brandão, residente em Casal da Senhora, Semide a requerer a prorrogação 

de ocupação da bancada n.º 8-9-10, do Mercado Municipal, destinada a frutas, hortaliças e 

vegetais. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3913/2014 de 

Alexandrina & Teresinho, Lda, com sede em Carvalhal, Foz de Arouce a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 2, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3912/2014 de 

Maria da Natividade Frutuoso China, residente em Rua de Penela, Miranda do Corvo a 

requerer a prorrogação de ocupação da bancada n.º 6-7-8, do Mercado Municipal, 

destinada a frutas, hortaliças e vegetais. Tem junto informação da Assistente Operacional, 

Fátima Simões. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3775/2014 de 

Valdemar Rodrigues Caetano, residente em Moinhos, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 38-39, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3776/2014 de 

Valdemar Rodrigues Caetano, residente em Moinhos, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 40, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3960/2014 de 

Manuel Martins Fernandes, residente em Freixo, Lousã a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 9, do Mercado Municipal, destinado a indiferenciados. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3963/2014 de 

Manuel Martins Fernandes, residente em Freixo, Lousã a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 33, do Mercado Municipal, destinado a vidros, alumínios, louças e 

plásticos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3961/2014 de 

Paulo Sérgio Martinho Ferreira Branco, residente em Podentes, Penela a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 93, do Mercado Municipal, destinado a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3953/2014 de 

António Simões Cardoso, residente em Mata Mourisca, Pombal a requerer a prorrogação 
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de ocupação do lote n.º 96, do Mercado Municipal, destinado a flores e hortícolas para 

plantar. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ---------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3978/2014 de 

Maria Lúcia da Silva Querido Rodrigues, residente em Espinho, Miranda do Corvo a 

requerer a prorrogação de ocupação da bancada n.º 3, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador, Sérgio Seco comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ser familiar. -------------------------------------------------------------------------------------------------    

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º a Senhora Presidente em exercício 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3937/2014 de 

Edmundo Maria Rodrigues & Irmão, Lda, com sede em Carapinhal, Miranda do Corvo, a 

requerer a prorrogação de ocupação da loja n.º 10, do Mercado Municipal, destinada a 

pastéis, bolos secos e similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima 

Simões. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o 

prazo de ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do 

Vereador com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3901/2014 de 

António Manuel Bento Rodrigues, residente em Bairro Novo, Miranda do Corvo a requerer 

a prorrogação de ocupação da bancada n.º 3, do Mercado Municipal, destinada a barro 

vermelho. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  
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Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3923/2014 de 

Silvestre Augusto Duarte Rodrigues, residente em Bujos, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da loja n.º 1, do Mercado Municipal, destinada a padaria. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3938/2014 de João 

Paulo Vaz Rodrigues, residente em Venda dos Moinhos, Penela, a requerer a prorrogação 

de ocupação da loja n.º 7, do Mercado Municipal, destinada a pastéis, bolos secos e 

similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3938/2014 de João 

Paulo Vaz Rodrigues, residente em Venda dos Moinhos, Penela, a requerer a prorrogação 

de ocupação da loja n.º 7, do Mercado Municipal, destinada a pastéis, bolos secos e 

similares. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3910/2014 de João 

Gonçalves Vaz, residente em Gândaras, Lousã a requerer a prorrogação de ocupação da 

bancada n.º 27 a 30, do Mercado Municipal, destinada a frutas, hortaliças e vegetais. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3941/2014 de 

Carpaulo - Comércio de Peixe, Lda, com sede em Rua do Canto, Cernache a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 1-2-3, do Mercado Municipal, destinada a peixe 

fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3941/2014 de 

Carpaulo - Comércio de Peixe, Lda, com sede em Rua do Canto, Cernache a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 35 a 37, do Mercado Municipal, destinada a 

peixe fresco. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3969/2014 de José 

Dias, residente em Carapinhal, Miranda do Corvo a requerer a prorrogação de ocupação 

da bancada n.º 28, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3957/2014 de 

Susana Maria Teixeira Santos, residente em Foz de Arouce, Lousã a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 97, do Mercado Municipal, destinado a frutas, 

hortaliças e vegetais. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ---  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3957/2014 de 

Susana Maria Teixeira Santos, residente em Foz de Arouce, Lousã a requerer a 

prorrogação de ocupação do lote n.º 94, do Mercado Municipal, destinado a frutas, 

hortaliças e vegetais. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ---  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3981/2014 de 

Maria Odete de Assunção Teixeira, residente em Casal da Senhora, Semide a requerer a 
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prorrogação de ocupação da bancada n.º 9, do Mercado Municipal, destinada a produtores 

diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ---------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3977/2014 de 

Maria de Jesus Ferreira Larguesa, residente em Gaiate, Semide a requerer a prorrogação 

de ocupação da bancada n.º 32, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. 

Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3982/2014 de 

Raquel Couceiro Francisco Simões, residente em Vale de Marelo, Semide a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 31, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3972/2014 de 

Lucas Rodrigues Ramos Falcão, residente em Lamas a requerer a prorrogação de ocupação 

da bancada n.º 72, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3971/2014 de 

Lucas Rodrigues Ramos Falcão, residente em Lamas a requerer a prorrogação de ocupação 

da bancada n.º 71, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  
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Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3980/2014 de 

Maria Natália de Carvalho Bastos, residente em Casa Nova, Semide a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 39, do Mercado Municipal, destinada a 

indiferenciados. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3970/2014 de José 

do Nascimento Fernandes, residente em Casa Nova, Semide a requerer a prorrogação de 

ocupação da bancada n.º 38, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3966/2014 de 

Cacilda Pereira Fernandes de Almeida, residente em Rua da Mesura, Miranda do Corvo a 

requerer a prorrogação de ocupação da bancada n.º 57, do Mercado Municipal, destinada 

a produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3962/2014 de 

Alzira de Jesus Paiva, residente em Largo do Penedo, Lousã a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 92, do Mercado Municipal, destinado a têxteis. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3965/2014 de 

Alzira da Conceição, residente em Carapinhal, Miranda do Corvo a requerer a prorrogação 

de ocupação da bancada n.º 7, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. 

Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------  
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A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3955/2014 de 

Maria Luísa Rodrigues Lapa Fernandes, residente em Lamas, Miranda do Corvo a requerer 

a prorrogação de ocupação do lote n.º 99, do Mercado Municipal, destinado a flores e 

hortícolas para plantar. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões.  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3979/2014 de 

Maria Luísa Rodrigues Lapa Fernandes, residente em Lamas, Miranda do Corvo a requerer 

a prorrogação de ocupação da bancada n.º 22, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3974/2014 de 

Maria Alice Prata, residente em Rua Vale das Cortes, Semide a requerer a prorrogação de 

ocupação da bancada n.º 96, do Mercado Municipal, destinada a produtores diretos. Tem 

junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. --------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3975/2014 de 

Maria da Conceição Tomás Ferreira, residente em Urzelhe, Miranda do Corvo a requerer a 

prorrogação de ocupação da bancada n.º 88, do Mercado Municipal, destinada a 

produtores diretos. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3952/2014 de 

Pimol - Comércio de Aves Unipessoal, Lda, com sede em Rua Estrada da Freixianda - 
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Pombal, a requerer a prorrogação de ocupação do lote n.º 87, do Mercado Municipal, 

destinado a criação. Tem junto informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3951/2014 de 

Maria do Céu Ferreira Lopes, residente em Abiul, Pombal, a requerer a prorrogação de 

ocupação do lote n.º 89, do Mercado Municipal, destinado a criação. Tem junto 

informação da Assistente Operacional, Fátima Simões. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

Prorrogação de lugar do mercado municipal: Requerimento n.º 3950/2014 de 

Manuel Ferreira José, residente em Abiul, Pombal, a requerer a prorrogação de ocupação 

do lote n.º 91, do Mercado Municipal, destinado a criação. Tem junto informação da 

Assistente Operacional, Fátima Simões. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade deferir o pedido, prorrogando o prazo de 

ocupação pelo período de um ano e de acordo com a proposta número 1/V/2014 do Vereador 

com Competências Delegadas, Rui Godinho. --------------------------------------------------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ---------------------------------------------------------------------  

Da Cesab a informar sobre a publicação de boletins no AlWeb Boletins. ---------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de palco e stands 

para a Feira da Árvore e Artesanato da Freguesia de Semide e Rio de Vide. --------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência da aparelhagem de 

som à Comissão de Festas de Vila Nova. ------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de material 

necessário para a realização da festa de finalistas da Escola José Falcão. -----------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de aparelhagem de 

som e microfones para a Escola de Música do Grupo Recreativo Mirandense. ------------------  
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A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre acedência de cadeiras à Casa 

do Povo - Centro de Cultura e Desporto de Miranda do Corvo. -------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de aparelhagem de 

som à Associação Sócio-Cultural para o Progresso e Desenvolvimento de Braços. -------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de transporte no 

âmbito do programa Eco-Escolas, ao Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo. ---------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de material à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo. ----------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de transporte para 

caminhada à Associação de Vila Flor e Meroucinhos. -------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a captura de animal errante, 

solicitada por Maria Leontina Quintas Antunes Bacalhau. --------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a captura de animal errante, 

solicitada por José António Carvalho.---------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a captura de animal errante, 

solicitada por Maria Filomena Jesus Rodrigues e Fernando Ferreira Correia. -------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de stand aos 

Caminheiros do Espinho. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de palco à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo.------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de material à 

Associação Recreativa Cultural e Desportiva da Pedreira, Póvoa e Casal de Fato. -------------  
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A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de stands à 

Associação de Moradores dos Bujos. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de carrinha à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo.------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de retroescavadora 

à Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos. --------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de palco à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo.------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Dos Amigos Caminheiros do Espinho, a agradecer o envio de Voto de Louvor. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de palco ao 

Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo. ---------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a remeter agradecimento de 

colaboração. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a cedência de stands à 

Associação de Jovens de Vila Flor e Meroucinhos. -----------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a colocação de espelho no 

cruzamento da rua de trás com a Rua Dr. Clemente de Carvalho. ---------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a colocação de espelho na rua 

da Zona Industrial. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico Superior Eng.º Nuno Caetano, a informar sobre a cedência de palco à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo.------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a limpeza de caminho 

municipal em Vale do Milho - Urzelhe. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a ligação à rede pública de 

edifício sito na Rua do Bacelo n.º 260, Pereira, solicitada por Júlio Antunes Morais. ---------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a limpeza de cano, solicitada 

por Maria da Piedade Ventura de Almeida Rodrigues. ------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a mudança de espelho na 

Pereira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a plantação de árvores 

autóctones para estabilização das margens do rio junto ao espaço do Condomínio Torre do 

Sol. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a colocação de grelha na Rua 

da Revolta - Cerdeiras. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Municipal, Hugo Simões, a informar sobre a limpeza e reparação de 

valeta de cimento no Zorro.---------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------   

Do Técnico Superior Eng.º Nuno Caetano, a informar sobre intervenção na estrada 

da Serrada na ligação à estrada da Chapinha. -----------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Portuguesa para Perturbações do Desenvolvimento e Autismo, a 

solicitar a adesão à Campanha do Dia Mundial de Consciencialização do Autismo no dia 2 

de Abril. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------   

Da Assembleia Municipal da Figueira da Foz a remeter moção "Pela População, Não 

ao Caulino" ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, a remeter 

informação acercam das políticas públicas QREN na Região Centro. ------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Declaração do Vereador com Competências Delegadas, Rui Godinho, declarando o 

exercício de funções de Vereador da Câmara Municipal em regime de tempo completo e 

em exclusividade de funções. ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Declaração do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, declarando 

o exercício de funções de Vereador da Câmara Municipal em regime de tempo completo e 

em exclusividade de funções. ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar que foi efetuada a limpeza do terreno, sito na 

Rua José Falcão - Pereira (em frente à fábrica dos óculos), propriedade da Câmara. --------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar que foi colocado um eco-ponto para papel, em 

frente ao Centro Educativo de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência do material para apoio ao desfile do 

corso carnavalesco. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência de lenha ao jardim-de-infância do 

Vidual. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência do palco à Associação de Jovens de 

Vila Flor e Meroucinhos. -------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da realização de obras de alteração dos lancis e 

reposição de calçada, na Rua de Santa Catarina - Largo do Rossio, Miranda do Corvo. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Presidente da Assembleia Municipal de Condeixa-a-Nova, a agradecer a 

presença da Técnica, Margarida Mota, pela palestra apresentada nas comemorações dos 

40 anos do 25 de abril. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Técnica Superior, Ivone Marques, a emitir informação relativa à regularização 

do inventário 2013. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico, Nuno Caetano, a informar que foi efetuada a reparação da conduta 

pública de abastecimento de água ao quartel da Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Miranda do Corvo. --------------------------------------------------------------------------   

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência de máquina retroescavadora para 

executar trabalhos para pista de obstáculos, para apoio ao passeio todo o terreno, 

organizado pela Associação Abútrica. ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Presidente da Assembleia Municipal de Almada, José Manuel Maia Nunes de 

Almeida, a enviar a tomada de posição da Assembleia Municipal de Almada, contra o 

processo e a alienação do capital social da Empresa Geral de Fomento, acionista 

maioritário da Sociedade AMARSUL. -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da CCDR-Centro, a confirmar a receção dos dados relativos ao Inventário de 

Emissões Atmosféricas relativas ao ano de 2013. ------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da reparação de vala na estrada de ligação da 

Estrada Real à Rua Santa Catarina, em Miranda do Corvo. -------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar que foi efetuada a limpeza do Ribeiro, junto ao 

Largo do Rossio no Corvo. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da execução da obra de melhoramentos no 

acesso à propriedade do munícipe Mário Santos, sito em Besteiros. ------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da realização de diversos trabalhos de 

melhoramentos, solicitados pela Freguesia de Miranda do Corvo, no lugar do Espinho, 

Miranda do Corvo. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Fiscal Hugo Simões, a informar da reparação de vala, na estrada de Vale do 

Açor, junto ao reservatório da água. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da realização de pequenos trabalhos de limpeza 

e recolocação de lancis e calçada, na Rua de Penela - Montoiro, Miranda do Corvo. ----------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da execução de reparação de tampa de 

saneamento em Pereira, solicitada pelo munícipe Óscar de Sousa. -------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar que a troca da placa de toponímia, colocada na 

Rua do Soalheiro, foi efetuada, conforme deliberação camarária de 7-10-2013. --------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico, Nuno Caetano, a informar da colaboração prestada relativamente a 

montagem de palco, no pavilhão da Casa do Povo de Miranda do Corvo. ------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Fátima Ferreira, a emitir informação relativa à publicação da Reserva 

Ecológica Nacional (REN) para a área do Município de Miranda do Corvo. -----------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, a dar 

conhecimento das soluções interpretativas que resultaram de reunião de coordenação 

jurídica, realizada entre a DGAL e as CCDR, homologadas por Sua Excelência o Secretário 

de Estado da Administração Local. ------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Freguesia de Miranda do Corvo, a informar dos subsídios a atribuir às 

coletividades e instituições que participaram no corso carnavalesco. ----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar que foi efetuada a limpeza e desassoreamento 

das valetas e aquedutos ligados à linha de água, sita em Urzelhe, conforme deliberação 

camarária de 15-11-2013. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da limpeza da linha de água, junto à habitação 

de Noémia dos Santos Marreco, sita na Rua Casa do Gaiato. ----------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência dos balcões, para realização de 

evento intitulado "Afro Party", no dia 26 de fevereiro. ----------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência de palco à Associação de Jovens de 

Vila Flor e Meroucinhos, para apoio à realização de baile no dia 1 de março de 2014. ------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência de palco à Associação de Jovens de 

Vila Flor e Meroucinhos, para apoio à realização de festa de aniversário, no dia 9 de 

março de 2013. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Fiscal Hugo Simões, a informar da cedência de aparelhagem ao grupo 

"Cantarinhas de Vila Nova", para realização de convívio no dia 2 de março de 2014. --------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a agradecer a disponibilidade 

demonstrada na autorização de visita de estudo às piscinas municipal, contribuindo dessa 

forma para a formação prática dos alunos do curso de Técnico de Apoio à Gestão 

Desportiva. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Conservatória do Registo Civil, Predial e Comercial de Miranda do Corvo, a 

solicitar informação relativamente a eventuais direitos de preferência da autarquia no 

prédio urbano - fração "P" - Primeiro andar e aparcamento na cave na Rua João Paulo II - 

Miranda do Corvo, descrito na referida Conservatória sob o n.º 13016, inscrito na matriz 

sob o artigo 7327º, do qual é proprietário Casalda - Sociedade de Construções, Ld.ª". ------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 15/2014, relativo à construção de anexo de apoio à habitação e muro de 

suporte de terras (Processo n.º 26/2013), pelo prazo de 30 dias, em nome de Lídio Manuel 

Fernandes Pedro. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 17/2014, relativo à construção de edifício destinado a centro de abate de 

veículo em fim de vida (Processo n.º 7/2012), pelo prazo de 4 meses, em nome de Maria 

Leontina Quintas Antunes Bacalhau. ----------------------------------------------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 14/2014, relativo à construção de dois anexos, construção de muro de 

vedação e reconstrução de muro existente (Processo n.º 178/2012), pelo prazo de 30 

dias, em nome de Joaquim dos Santos Simões. ---------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 16/2014, relativo à construção de muro de vedação à via pública (Processo 

n.º 246/2013), pelo prazo de 30 dias, em nome de Luís Manuel Antunes Batista. -------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador Miguel Brandão, referente à emissão do alvará de obras de 

construção n.º 18/2014, relativo à alteração/ampliação de moradia existente e alteração 

de uso para fins turísticos (Processo n.º 254/2010), em nome de Maria Anunciação 

Ferreira Antunes. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica Superior de Serviço Social, Luísa Camilo a emitir informação relativa 

aos apoios concedidos, relativos ao Fundo de Emergência Social. ---------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ----------------------  

Despacho da Vice-Presidente Ana Gouveia, aprovando a suspensão do contrato de 

abastecimento de água do munícipe António Carvalho Quintas, até que estejam reunidas 

as condições habitacionais. ----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Rui Godinho, aprovando os 

procedimentos solicitados pela Irmandade das Almas, referente à festividade bienal do 

Senhor dos Passos. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, aprovando a restituição de taxas, no valor de 

22,37 euros à munícipe Noémia Henriques F. Parreira, em virtude do serviço de limpa 

fossa, não ter sido realizado. -------------------------------------------------------------------------------  
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A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------   

 ATENDIMENTO DO PÚBLICO: ----------------------------------------------------------------------  

Presente o munícipe Abílio Raposo, que veio mais uma vez questionar a autarquia do 

processo relativo à retirada do portão e do ferro que impede a passagem, e qual a razão 

porque a câmara ainda não mandou retirar o portão de acordo com o que foi decidido pelo 

tribunal. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Acontece que, no caso, em apreço que já foi deliberado pelo tribunal a retirada do 

portão e do ferro que impede a passagem, a Câmara, sabendo que é senhora do caminho em 

toda a largura e comprimento até ao rio, ainda não se disponibilizou para mandar alguém, 

retirar o portão, ou avisar a pessoa em causa que não está a cumprir com o que o tribunal 

decidiu. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Alguns dos agricultores da zona foram obrigados a ir para Tribunal, ou seja, gastaram 

o dinheiro, quando deveria ter sido a Câmara a por esse processo. ----------------------------------   

Além de que tínhamos que pagar uma licença, da conduta da água, ainda hoje se paga 

a passagem dos tubos subterrâneos, logo não fazia sentido ser público para baixo e não ser 

para cima, e por isso obrigaram-nos a nós a ir para Tribunal. -----------------------------------------  

Julgava eu que depois de oito anos o problema tinha sido resolvido já desde junho do 

ano passado, a Câmara teve conhecimento de tudo o que se passou, tem documentos que 

garantem a resolução do problema. Aquilo que lamento é que ainda hoje se continue na 

mesma situação, porque se eu fizesse qualquer obra sem licença, a Câmara corria para me 

autuar, mas para resolver aquele impedimento para a passagem das pessoas, está passiva. ----  

Eu quero sair daqui com uma garantia, foi-me prometido em dezembro, que até às 

sementeiras me resolviam o problema. As sementeiras estão ai e pelo menos cinco pessoas 

querem passar com os tratores para lavrar as terras, e estão sempre sujeitos a confrontos. ----  

Eu gostava de sair daqui com a garantia de que irão retirar a cancela o mais 

rapidamente possível, e irem ao terreno ver o que se passa. Porque aqui, os senhores não vêm 

nada, só no terreno vêm o que lá está. E ainda gostava de uma outra garantia, se eu 

encontrar o portão fechado, a quem telefono para me ir abrir o portão, se é à Câmara ou se é 

à Guarda Republicana. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Se for a Guarda Republicana, eles têm que ter dados para chegar lá e saber o que é 

que o Tribunal decidiu. Se for a Câmara tem os documentos para chegar lá e decidir o que 

tem que fazer. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Eu hoje tenho que sair daqui com dados concretos para saber quando tiram ou o que é 

que tenho que fazer no caso de ser impedido de passar. Não é justo, uma decisão que 

demorou tanto a ser resolvida, que finalmente foi resolvida e que diz que não pode haver 

impedimento até ao Rio Ceira de qualquer passagem a automóvel, trator, máquina agrícola, 

etc. E continua tudo na mesma. Eu pergunto se há alguma benesse que a Câmara faz aquelas 

pessoas? Não sei, tudo indica que sim. A Câmara está dentro do assunto desde o dia dez de 

outubro, se não fez nada foi porque não quis, porque tem dados para isso. Tanto é assim que 

a senhora pediu um contador da água e esteve lá o fiscal e uma engenheira e não meteram a 

água porque o caso estava em Tribunal. -------------------------------------------------------------------  

Eu penso que a Câmara tem todos os poderes para ou avisar a senhora para tirar, ou 

irem lá com pessoal e fazer a Câmara esse serviço. -----------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício deu a palavra ao Vereador Miguel Brandão, que fez 

alguns esclarecimentos: ---------------------------------------------------------------------------------------  

“Dado tratar-se de uma ação que decorreu em Tribunal e que teve a competente 

decisão, e que o Tribunal nas suas competências também tem o poder executivo, e cabe aos 

réus e aos arguidos cumprirem essa mesma decisão, e o que parece é que não a estão a 

acatar. Em primeira instância devia ser solicitado ao Tribunal que fizesse cumprir a sua 

ordem. No entanto, dado tratar-se de um caminho público é também desta autarquia a 

competência sobre o mesmo, e assim sendo, os serviços da Câmara já se deslocaram ao local, 

nomeadamente o fiscal, e informaram-me ainda da presença do referido portão. Dado que o 

mesmo constava da decisão do Tribunal na sua remoção, foi enviado um ofício à proprietária 

da edificação contígua para que a removesse num breve prazo, penso que foram quinze dias, 

sob pena, de assim não acontecesse, a Câmara proceder à sua remoção. Passado este tempo, 

vamos aferir se foi removido ou não e procederemos em conformidade. Estamos a diligenciar 

para que a situação seja resolvida.” ------------------------------------------------------------------------  

Presente a munícipe D. Clementina, residente em Supegal por causa de uma serventia 

que supostamente será pública e que foi tapada. Durante alguns passei por uma serventia de 

uma pessoa para poder ir cortar as silvas do meu terreno, agora já há três anos que não me 

deixa passar, as silvas estão por cortar há três anos. O ano passado vim aqui à Câmara para 

tentar resolver o problema, mas ninguém me atendeu. Aquilo que eu quero saber é por onde 

vou para cortar as silvas desse prédio, porque já faz oito anos que não o posso amanhar. ------  
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A Senhora Presidente em exercício questionou se a senhora já tinha feito algum 

requerimento na Câmara. Entretanto pediu à Senhora para esperar que a sessão terminasse 

para tentarem ver qual era a situação do processo. -----------------------------------------------------  

Presente o munícipe António Antunes Marques, veio informar a câmara de algumas 

situações relativas a um muro, realizado por um empreiteiro, a pedido da Câmara num 

terreno cedido por mim. E agora tenho um processo de contraordenação, ou vários, de uma 

coisa que eu dei, e além de dar, ainda me querem prejudicar. O empreiteiro que fez o muro 

foi o próprio que me aconselhou a pedir uma audiência no local, porque no local é que se vê 

quem tem razão e se tiram as teimas. A Câmara fez o muro, mandou-o pagar, foi lá a 

fiscalização, eu nada fiz no muro. Isto já decorre há um mês e meio, deram-me um prazo 

para resolver as coisas, eu já vim falar com o engenheiro responsável, diz que o muro tem 

mais de dois metros de altura, que era preciso um projeto. Ora se não fui eu que mandei 

fazer o muro, foi a Câmara, portanto, não serei eu o responsável pelo muro. ---------------------    

E tenho outro problema, agora querem apanhar-me um bocado para espaço público, 

também já escrevi ao Senhor Presidente, o terreno é meu, a estrada passou, não me pediram 

nada, eu estou a pagar IMI de 600m do artigo, onde ele não tem 200m, porque a estrada 

ocupou-me quase metade do terreno. A pessoa está a fazer um benefício à Câmara, e agora 

passados tantos anos, ando com chatices, quando cedi um terreno gratuitamente. --------------  

Aquilo que eu queria era que lá fossem, que marcassem uma reunião, eu não faço 

nada enquanto lá não forem, o meu advogado aconselhou fazer-se uma audiência no local, 

agora eu não vou tirar licenças, fazer projetos de uma coisa que não fiz. --------------------------  

A Senhora Presidente em exercício deu a palavra ao Vereador Sérgio Seco, que referiu 

que realmente estes processos não terão qualquer lógica. Foi um assunto tratado na altura 

com o Senhor Vice-presidente. Eram terras que caiam para a via pública e a Câmara mandou 

altear o muro, julgo que até esteve na sessão de Câmara, e julgo que não faz sentido estar a 

fazer-se um processo de contraordenação contra o munícipe, quando foi a Câmara que fez a 

obra. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

(…) -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício deu a palavra ao Vereador Miguel Brandão que 

referiu que relativamente ao domínio público não se pronuncia dado estarem envolvidos no 

processo familiares próximos. --------------------------------------------------------------------------------  
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Relativamente à questão do muro de suporte de terras, podemos realmente agendar 

uma reunião no local, também com o fiscal que levantou o auto, o Senhor Abel que 

acompanhou as obras e solicitava-lhe que o empreiteiro também estivesse presente. -----------  

(…) -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Vamos marcar a reunião no local com todos os intervenientes e para tentar esclarecer 

todas as situações. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Presidente em exercício deu a palavra ao Vereador Sérgio Seco que referiu: 

eu queria pedir ao executivo que tente resolver todas as situações, e já vi boa vontade, com 

bom senso, com boa fé para tentarmos resolver os problemas dos munícipes da melhor forma. 

A Senhora Presidente em exercício declarou que claro que não estamos aqui para 

outra coisa, para ajudar a resolver os problemas que nos surgem. Eu agradeço as vossas 

intervenções, assumimos aqui o compromisso de as tentar resolver. ---------------------------------  

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

A Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

____________________________________________ 

 (Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa de Gouveia) 

 

 

A Assistente Técnica, 

 

 

____________________________________________ 

(Ana Margarida da Cruz Mendo) 

 


